
MUNtcíplo DE MARMELEIRO ol
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022.

ProtocoloÆrocesso n' 3 44 12022

Requerimento no 063/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERIIo nn nnrEnÊNcIA

I -EsPncrrlc.lçÃo Do oBJETo:

Constitui objeto do presente termo de referência para processo de dispensa, a contratação de

empresa para prestação de ìerviço de desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor,

atendendo as necessidades do Departamento Urbanismo, observadas as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

2 _JUSTTFICATIVA:

A necessidade do objeto ora contratado, surgiu após o início das obras de pavimentação de via

marginal da pR-280 contratadas pela Administração Municipal através da Concorrência no 00312022 na

qual- além da pavimentação em CBUQ asfalto com borracha, está incluso serviços preliminares,

tänaplenage-, bur" e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização

de trãnsito, iluminação pública, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra.

A execução das obras deve ocorrer de acordo com o projeto executivo elaborado pela empresa

OESTE LocAÇÂo DE M,Á.eurNAS E EeUIPAMENTOS LTDA - CNPJ/MF 11.s04.898/0001-s1

contratada através da Tomada de Preços n' 00212021'

Muito embora a contratada OESTE LOCAÇÂO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
cNpJ/l\4F 11.504.ggg/0001-51, tenha elaborado todos os projetos conforme previsto no edital (Tomada

de Preços n' 00212021), com estudos de sondagem, estes ocorreram em 6 (seis) pontos dentro do trajeto,

pelo qual não apontaram a presença de placa rochosa.

Ocorre q-ue, durante ã execução dos trabalhos pela empresa vencedora da Conconência00312022, a

constatou-se um trecho de aproximadamente 60m rochoso e não previsto em projetos nem na execução

dos serviços, impedindo a continuidade da obra sem a remoção do material'

Vaie ressáltar que a presença do leito rochoso no trecho não poderia ser prevista, tratando-se de

fato superveniente, perceptível somente após a remoção de terra quando da terraplenagem e alinhamento

do solo.
A remoção do material rochoso somente poderá ocoffer através da contratação de serviço realizado

com escavadeira hidráulica com rompedor hidráulico'
Os rompedores hidráulicos são avaliados pela frequência e força de impacto e,paÍa o desmonte de

rocha, que é o motivo principal da contratação, fazendo-se necessário por ser a forma mais adequadapata

o rompimento da laje rochosa que impede o seguimento da obra de acordo com o projeto.

O projeto dà via não pôde sei alterado devido a camada rochosa estar localizada em trecho de

rebaixamento necessário da via para que ocoffa o escoamento de água sobre a via (drenagem)'

Faz-se mister, ainda mèncionar, que o Município de Marmeleiro, não dispões dentre seus

equipamentos, escavadeira hidráulica com ä capacidade necessária, nem rompedor hidráulico que poderia

realizar o serviço. De igual forma, a contraiada PAVMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

declarou não possuir equipamentos impossibilitando o aditamento de seu contrato'

O valor do serviço que enseja o presente termo de referência, foram baseados em valores praticados

no mercado justificanáo-r" u u,rrên"iä de quantitativo, visto que poderá chegar em até 1010,20m3 de

rochas a serem rompidas.
Ao processo anexamos cálculo volumétrico do quantitativo estimado de material a ser removido'

Cálculo este elaborado pelo mesmo responsável técnico contratado para os projetos na Tomada de Preços

n'00212021.
Desta forma solicitamos atealização de uma Dispensa.

CNPJ: 76.205.66sl000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail: iicitaoaá(A¡narnieleiro.nr'.eov.br/ licitaoao02@)nrarmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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3 - EspEcrrrc¡,çÃo Dos BENS/SERVIÇos:

O serviço/projeto a ser entregue, bem como as especificações, quantidades, valores máximos

estimados são os seguintes:

4 - vALoR EsTIMADo DA coNTRAT¡.çÃo:

4.1 O valor máximo estimado da contratação é de R 22,397,90 (vinte e dois mil e trezentos e

noventa e sete reais e noventa centavos) estabelecido nos termos das pesquisas anexas a este Termo de

Referência. Desta forma, conforme os orçamentos em anexo encaminhados pelo Departamento de

Urbanismo, foram solicitados para 03 (três) empresas, sendo que a empresa que apresentou o menor

orçamento foi a p c zyDß,K& cIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.650.05610001-17, por isso

justifica-se a contratação desta.

4,2 Afimde comprovação do preço do serviço, em anexo apresentamos orçamentos fornecidos por

empresas privadas, ¡ustirrcanoo a 
-auiência 

de óontratos públicos por não terem sido localizados'

Conforme verifica-se nos contratos prlblicos em anexo, outros órgãos públicos fazem a conftatação com

prço u r.t pago por hora. A Administração Municipal de Marmeleiro, preferiu a contratação por volume

àe'materiai tõ*iiao å quur será medidô pelo flrscãl responsável, entendendo pela avaliação técnica do

Setor de Engenharia ser å mais vantajoso. Þortanto, justificado a ausência de contratos públicos'

s - LocAL E FORMA DE EXECUçÃO:

5.1 O serviço, objeto deste Termo de Referência, deverá ser executado conforme projetos em

^ anexo.

5.2 O EQUIPAN4ENTO deverá ser apresentado no local de execução dos serviços em um prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO' emitida pelo

ãrpurtu*rnto. ¡ustificandó a tempestivi¿aãe do prazo por se tratar de equipamentos de suma importância

nas atividades fins.

5.3 O equipamento poderá ser rejeitado, no todo, qrrando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendb ser substituldo no prazo de 02 (dois) dias, a

contaf da notificação da contratada, às ,uutiuttut, semprejulzo da aplicação das penalidades'

5.4 O Prazo de vigência do contrato é de 12 (meses) doze, a partir da data de assinatura do

Contrato, admitindo pronógação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

6 - cONDIçops DE ExEcUçÃO DO sERvIÇO E OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

6.1 Executar os serviços, conforme disciplinado neste instrumento, na proposta apresentada' nos

projetos executivos, e no contrato.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Contro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615'000

E-mail: licitaoaoclmarnreleiro.ir..gãv.bJiicitacaoO2@marmeleiro.o¡.gov.br - Telefone: (46) 3525'8107 i 8105

R$ 22.397,90R$ 22,17
Prestação de serviços de desmonte de rochas oom

Esoavádeira Hidráulica com rompedor acoplado (peso

operacional mínimo de 2l toneladas).
M301 1.010,28
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6.2 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3 Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos

serviços.

6,4 Assumir integral e oxclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

6.5 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços.

6.6 Responsabilizar-se pelo encaminhamento de'onada-consta", quando não ocorrer publicações de

interesse do CONTRATANTE.

6.7 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas' no total ou em parte, o

objeto da contratação em que se verif,rcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da falha na

execução dos serviços realizados pela CONTRATADA.

6.8 Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI.

6.9 A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

6.10 Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,

conter a identif,rcação da Contratada.

6.11 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à

negligência ou descumprimento da Lei n" 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas

Reþtamentares -¡URsbt a28 e, em especial, as NRs 04, 05,06 e 18, na sua versão mais recente.

6,12 AContratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

7 - DAS OBRTGAçÕEs oo CoNTRATANTE:

7.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

j,2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constãntes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;
7.3 Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.4 Acompanhar ã fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.5 Efetuar o pigamento à Coniratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, rþ ptazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à eiecução do prãsenté Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Cðntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

08 -DA FISCALIZAçÃO:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
p-,lu¡f ii.ito.o.i(ul,no,r,i.l"i-.*rou.b, / li"itnrooO2(n)rnot-"l"ito.Ot.nou.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIODEMAW Al'N
mî

rÿ
q::f>'

ESTADo po pRRaNÁ,

8.1 O Diretor do Departamento de Urbanismo e o Servidor Engenheiro Civil Carlos Eduardo

Barrszcz, serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, procedendo

ao registro das ocórrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

putât*tro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes' Entre suas

ätribuições está a de upurat a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

7g e gg da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual

e cometimento de outros atos ilícitos.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

ainda que resultem dé condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos,

09 -DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

¡ Data de envio do termo: 27/1212022
o Departamento de Urbanismo
r Telefone para Contato: (46) 3525-8100
¡ Anexos a este Termo encontram-se os documentos que base à solicitação.

Everaldo de Oliveira
do de Urbanismo

b

Diretor

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
E-mãii: iiciiacariG-ìrnarnieleiro.nr.gov.br/ lioitacao02lâ.ma,meleito.pr.got.bt-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABADO
OEJET(}:

DESCRTçÃO
LOCAL

1:200

EMITENTEÍf
nf
¡É

rf

A-e¡o=

A.ß¡n =

ÀÞat radÉo =

Àøtsb=

rrf

tn2

m2

¡n"

A¡oñe 11 =

A,coft2:. ri¡per=

Àcoúe 2:. euçloe. =

Àcsb 3'. =

104+8.58

630 630

628 628

626
-25 -20 -15 l0 626

-5 0 5 10 15 20 25

PI.ATAFORMA ACêNADA PTO.
I.ADOESQUERDO DIST.

COTA

PTATAFORMA ACêNADA PTO.
IADO ÐIREITO DIST.

COTA

04+8.581

8æ.11

@8.137

Cota te¡reno =
Gota proþto=
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DE PAVIMENTO ACABADONOTADE

DESCRTçÃO

1:200

€IIITE¡¡TEÀcorte f¡. =

AærtB2:. rþper=

A"corb 2:. oçloc, =

A-cdle 3!. =

104+0.00

630

628

dx)

õ28

626
-25

626
-20 -15 -10 -5 0 5 10 15 20 25

DIST.
GOTA

PLITAFORII'A AOÀFADA PTO.
TADO ESC¡UERDO

PIJ\T/U=OR|W{ AC/ÁnÂnA f'fo.
TADODIREITO DIST.

COTA

104+0.00

æ8.42

t|f.42.
Cota teneno =
Cota projeto =

ûf

tf¡r

rlf

llf

ÀaÞro=

Àsm=

l"¡satiaót=
tu€at- soþ = oo(
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NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABAT}O
LOCAL

DESCRTçÃO

1:200

EM]TENTEr¡f

rÉ

Ít'

nf

A.*fio=
Àfs¡=

Ar€at ractÉo =

Àr€€L sdo=

Acorb 11=

Àorbã.dpper=

Àcorb2:. oglos.=

Acorte 3r. =

lrf

f¡tt

llt'

Íf

103+10.00

632 632

630 tr|o

628 624

626
-25

626
-20 -15 -10 -5 0 5 l0 15 20 25

ru\TAI=ORII'A AOÀilNA PTO.
LADOESQUEFDO DIST.

COTA

PLATAFORMA ACABADA PTO.
IADO DIRE¡TO DIST.

COTA Él

103+10.00

Cota teneno =
C;ota projeto =

w.75
6¿8.754



o
cn

ORGÃO T'EAPRû/AçÃO

nal - 2+065.00 ý

NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABADO
(JtuÈto:

DESCRTçÃO
LOCAI-:

1:200

EMITENTErlf

m2

m¡

frt

A.abno =

Àm=
Àr€at racùão=

ArcaL s{rlo = ¡

A.cútB lr. =

A.corte 2!. ripp€r =

A.corte 2i. e:çbo. =

A-wteÿ.=

frì¡

Íf

tn'z

¡rÊ

ý

PLATAFORMA ACAB^NA PTO.
LADOESOUERDO DIST.

COTA

PLATAFORMA ACêFADA PTO.
LADO DIRE]TO DISÏ.

COTA

03+5.001

6¿8.92

628.S20

Cota teneno =
Cota projeto =

103+5.00

632

tr!0

628

632

630

628

626
-25

626
-20 -15 -'t0 -5 0 5 10 15 20 25
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DE DE PAVIMENTO ACABADO

DESCRTçÃO

l:2ü)

EMITENIEÂãETo=

À¡Brn =

Arsst ¡acfião=

À¡esl sdo =

rrf

rrlr

nf

rf

A.cDrb 11 =

Àcorte?. dper=

A.code2:. eplos, =

Àcorts 3¡. =

¡If

Íf
¡rf

nf
Coùa teneno =
Cota proJeto =

8æ,09

629.008

103+0.00

632
I

630

628

¡
632

630

628

626
-25

626
-20 -15 -10 € 0 5 t0 t5 20 25

P¡qT4RORIUA êOÂFADA PtO.
LADOESOUERDO DIST.

COTA

PI.ATAFORMA ACêFêNA PTO.
I-ADO DIRE]ÍO DIST.

CPTA

1 03+0.00
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NOTA DE DE PAVIMENTOACABADO

DESCRTçÃO

1:200

EMlTENTEAaþm=

ÀM=

A.rBat ractÉo =

A"reât solo =

,ff

m'z

fn'¿

ñt"a
A.coÌte 1â. =

Acute 2!. dpper =

AcorÞ 2i. eplos. =

A"corte 3'. =

rrÊ

trf

m2

ÍF

PLATAFORMA ACÁFÄNA PTO.
I.ADOESOUERDO DIST.

COTA

PLATAFORT'A ACABADA FfO.
LADO DIREITO DIST.

COTA (

102+15.00

Cotia teneno =
Cota projeto =

æ925

629253

102+15.00

632

630

624

632

630

624

626
-25

626
-20 -15 -10 -5 0 5 10 l5 20 25
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NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABADO

LOCATi

DESCRTçÃO

1:200

EMITENTEfnl

nf

fn2

fn'

Àaþm=

Àm=
Àf€ãt racftão =

ÀreãL sob =

¡{corb 1'. =

Àærte 2'. rìpper =

Àcode 2!. eplos. =

Àcortê 3'. =

rll2

nf

fn'z

fn'

102+10.00

e32

630

628

632

630

628

626
-25

626
-20 -15 -10 -5 0 5 10 15 20 25

PIATAFORMA ACiôRADA PTO.
LADO ESQUERDO DIST.

COTA

PTATAFORMAACAEAÐA PfO.
LAOO DIRE¡TO DIST.

COTA *

102+10.00

Coûa teneno =
Cota projeto =

Èæ.42

623.41S
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NOTA DE SERV¡CO DE PAVIMENTO ACABADO

LOCAL:
DESCRTçÃO

1:200

EMITENIEtn

rff

rnl

tnl

Aabno =

Àm=
ÂrBÊt râú$ão =

Àregt solo = o
Acqt€ 1e. =

À@rte?- ripper=

Acorfe ?- e:çlos. =

Àæñeÿ-=

]If

flf

fn'z

PLATAFORMA ACêRANA
LADO ESAUERDO

PTO.
btsr
COTA

PLATAFORMAACABADA PTO.
LADO DIREIIO DIST.

cofA

!
É

{'r

1 02+5.00

Cotia teneno =
Cota pro.ieto =

629.5S

623.585

102+5.00

632

630

628

632

ô30

628

626
-25

626
-20 -15 -'10 { 0 5 10 15 20 25
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NOTA DE PAVIMENTOACABADO

DESCRTçÃO

1:200

EMITENTEIIf

rrÈ

tn¡

nf

Àabrc=

Àrsm =

A¡eat radlão=

À¡eerl solo =

Àcqts 11=

Àcode?. ¡lpper=

A,corte 2!. erybs. =

A¡odeÿ.=

tn¿

rr|r

ñý

nf

102+0.00

632

630

628

632

630

628

626
-26

626
-20 -15 -'t0 -5 0 5 10 15 20 25

PtÁTAFORfìiA AqÂPAfrA
I-ADO ESQT.,ERDO

PTO.
DIST.
COTA

PIATAFOR¡II|A ACABADA PTO.
LADO DIREITO DIST.

COTA E-

î"

1 02+0.00

Cot¡a teneno =
Cota projeto =

6æ.75

629.751
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DE PAVIMENTO ACABADO

DEScRtçÃO

I

€M¡TENTEÀaÞfio=

A"rsm =

ÀÞat ra('lão=

Àr€at sdo=

llÊ

n¡2

tÌt'

l*

A.coê 1'. =

ÀcorÞ 2:. rþper =

A,cqb2:.ryhs.=

A-tteSP.=

ñf

m2

ût2

¡lf

101+15.00

632 632

630 . 630

628
_25

628
-20 -15 -10 -5 0 5 10 15 20 25

PÙ{TAFORII¿A êCâNADA PTO.
IáDOESC¡UERDO DIST.

GOTA

PLATAFORMA AC.ABáDA PTO.
LADO DIRËITO DIST.

COTA
(..

101+15.00

Cotia tefieno =
Cota projeto =

629.S2

629.91?
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NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABADO
UIIJts I9:

DESCRTçÃO
L(}(;AL:

1:200

EMITENTEfnt

tÌt2

]ll'

f¡tl

Aåþæ=

Àrsm=

Ar€st îadlão=

A.reat solo =

flf

tlf

rr¡a

¡If

Acoftel1=

Àcorte ?. lþper =

Acodeã. erçhs. =

Âcorle 3r. =

101+10.00

634 634

632

630

632

6ÍX)

628
-25

æ8
-20 -16 -10 -5 0 5 10 l5 20 25

t

DIST.
COTA

¡
J,

L.,

PL{TAFORII¿{ AOÁMNA PTO.
IáDOESQT'ERDO

PI..ATAFORIIA ACÁBADA PTO.
I¡DODIREITO DIST.

COTA

101+10.00

õ10.08

€80.m4

Gota teneno =
Cota projeto =
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NOTA DE SERVICO DE PAVIMENTO ACABADO

LOüA¡.:
DESCRTçÃO

l:200

EI/IITENIEA¿broÉ

An¡¡=

AJed. raóão=

Àrulsù=
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Volume
Lfquido (m3)

0,00

54,30

't23,49

209,49

299,17

382,98

458,80

529,66

603,48

682,47

761,65

899,65

1010,28

Volum Ateno
Acum. (m3)

0,00

0,01

o,o2

0,02

0,02

o,o2

0,02

o,o2

o,o2

0,02

0,02

0,02

0,02

Volum. Corte
Acum. (m3)

0,00

54,3r

123,51

209,51

299,19

383,00

458,82

529,68

603,50

682,49

761,67

899,67

1010,30

Volume de
Ateno (m3)

0,00

0,01

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Volume de
Cofte (m3)

0.00

ý.31

69.20

86.00

89.67

83.82

75.8'l

70.86

73.82

78.99

79.18

138.00

110.64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Área de
Ateno (m2)

0,00

Á,rea de
Corte (m2)

10,72

12,14

15,54

18,86

17,U

16,19

14,'t4

14,21

15,32

16,28

15,40

12,20

13,60

f03+0,00

103+5,00

103+10,00

lo4+0,00

VOLUME TOTAL

Estaca

101+0,25

101+5,00

101+10,00

101+15,00

102+0,00

102+5,00

102+10,00

102+15,00

104+8,58

L.

F.^
FJ

oo
ç
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6. ESTUDO GEOTECNICO

6.1. TNVESTTGAçÃO GEOTÉCNTCA

O Estudo Geotécnico foi desenvolvido de forma a se conhecer as características dos materia¡s

constituintes do subleito, classificar os materiais de cortes, jazidas e fundações de

aterros, determinando suas características físico-mecânicas, estudando e indicando os materiais

correntes a serem utilizados na terraplenagem, pavimentação, drenagem e obras de arte corrente. O

estudo foi baseado na Anexo A - Especificações para Apresentação de Projetos Viários,

Visando a caracterização dos materiais empregados na implantação da pavimentação, foram efetuadas

em campo as seguintes ações:

. Sondagens a Trado (ST) e Sondagens a pá e picareta (CAV);

. Checagem da presença de nível d'água presente (N,4.);

o Ensaios de caracterização (limite de liquidez, plasticidade e granulometria) e de resistência

(compactação na energia pertinente a função e ISC). Os ensaios de granulometria foram classificados em

função da tabela HRB;

. ISC do subleito com proctor normal (PN).

Com base nos estudos topográfico e projeto geométrico foram programados os locais e profundidades

das sondagens para pesquisa do subleito. Assim foram programadas as sondagens conforme localização

apresentada

No quadro 10 estão aprestadas as espessuras das camadas constituintes do subleito existente, obtidas
pelas sondagens.

Nos boletins de sondagem podemos observar a definição da estrutura do subleito existente, sendo que

para cada poço de investigação, visualiza-se camadas constituídas praticamente pelos mesmos materiais,

mas com espessuras diferentes.
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Quadro 10: Espessuras do subleito encontrado nos boletins de sondagens.

6.2. RESULTADOS GEOTECNICO

Estudo Geotécnico foi desenvolvido de forma a se conhecer as características dos materiais constituintes
do subleito, classificar os materiais de cortes e fundações de aterros, determinando suas características
físico-mecânicas, estudando e indicando os materiais a

serem utilizados na terraplenagem, pavimentação, drenagem e obras de arte correntes.

Os trabalhos desenvolvidos se basearam nos dados fornecidos pelos estudos geológicos e topográficos,
no projeto geométrico e no exame in loco do trecho em estudo.

Com base no estudo topográfico e projeto geométrico foram programados os locais e profundidades das

sondagens para pesquisa do subleito, bem como os ensaios a serem realizados.

Foram feitas sondagens a pá, picareta e trado para a obtenção das amostras e nível d'água, que

imediatamente foram expeditamente classificadas.

Para realização dos estudos geotécnicos foram utilizadas Anexo A - Especificações para Apresentação de

Projetos Viários., com sondagens do subleito entre Estaca 0+00 ao Estaca 1-07+0,00. Os resultado de CBR

estão apresentados abaixo.

Km PROFUNDNo
DO
FUR
o

INT FRAC POS.
Tipo de
sond DE A N.A. clnssrrrcRçÄo

EXPEDITA

Co

ri$.t
,,.4,ìidll
!'ÎAt

ffi
ffi
'H
'rSll

W

20+1 0

41 +OO

59+O5

72+13

80+1 6

92+O3

LE

EIX
o

LD

LE

EIX
o

LD

P

P

P

P

P

P

o,oo
o,l5

o,oo

o,15

o,oo
o,1 5

o,oo
o,1 5

o,oo

o,1 5

o,oo
o.15

o,15
1,50

o,1s

1,50

o,1 5
1,50

o,'15
1,50

o,1 5

1.50

o,15
1.50

N.E.
o,50

N.E.

o,90

N.E.
o,90

N.E.
o,70

N.E.

N.E.

N
N

E.
E.

Cascalho
Solo S¡ltoso Escuro

Cascalho

Solo Siltoso Escuro

Cascalho
Solo Siltoso Amarelado

Cascalho
Solo Siltoso Amarelado

Cascalho

Solo Siltoso Amarelado

Cascalho
Solo Siltoso Amarelado
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ôCONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

Francisco Beltrão/PR, 05 de dezembro de 2022

Ao
Município de Marmeleiro - PR
Setor de Engenharia e Obras

Referente: Solicitação de aditivo de prazo EXECUçÃO.
Concorrência 003/2022, Contrato 068/2022, SEDU SAM 38.

Objeto; Pavimentação de vias urbana em CBUQ asfalto com borracha, 22.136,00 m2,

inciuindo serviços preliminares, terraþlenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com

sarjeta, serviços de urbanizaçäo, sinalizaçåo de trânsito, iluminação pública, drenagem,
ensaios tecnológicos e plqca de obra.

PAVTMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 79.569.398/0001-31, com sede na Rodovia PR 483, KM 09 -
S/No, Município de Francisco Belträo estado do Paraná.

Vem por meio desta informar ao Município de Marmeleiro que nåo possui equipamentos

e pessoal adequado (blaster) para execução de rompimento de rochas (material 3a categoria)

no local onde foi constatado afloramento rochoso em desconformidade com o projeto do objeto

acima descrito. Portanto não há possìbrlidade da empresa executar os serviços solicitados.

Certo de vosso pronto atendimento, agradecemos

OE OBFìAS LTDA

TESSËR

3, r47.825-',1 ssP/Pn

Representante Legal

Fone(46)3524-1700-E-ma¡l:pavimar@netconta.com.br-Av.JúlioA.Cavalheiro,1065-Cx.Postal2l9-CEP8560t-O0O-FranciscoBeltrão-pR
CNPI 79.569.398/0001-3r - Inscr. Est. 32100556-05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA

Processo: N' 344t2022 Gód. Verificador: 3R7Y081V

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Gidade:
Balrro:
Fone Res,:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:â 
Previsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali N" 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro'pr'gov'br
SETOR DE LICITAçÃO

soLtctrAçÕES DIVERSAS

271121202213:25

2610112023

CEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

/'irl'r ¡:i:) r{:1,.r: t"

00000-0000Celular:

,,ll,tl"tit, ìr.l.rir:ì'rl.ir:

I /;Itl:l:t:ia,l I.í,ì.i útì i (: | ¡ì ("ri

MUNICIPIO DE MARMELE]RO

Requerente

R¡CARDO FIORI

Funclonárlo(a)

Recebldo

IPM Slstsmss Ltda
At6nd6.Net - WPT v:2013.0't

ldentlficadon WPT8l 1'l 01'1 3O.BBUSOVCNOLLNXY-7 - Em¡tldo por: RlCARoo FIORI 27 I 1212022 1 3:25:24'03:00
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PERFURPATO - PERFURA
P C ZYDEK & CIA LTDA - CNPJ: 02.650.05610001- l7
COMUNIDADE LINHA INDEPENDENCIA, ZONA RURAL - CEP It5.5I4-óOO _ PATO BRANCTO -PR
FONE/FAX: (046) 3224-s738 - CEL. (046) 9972-4095

conr.brErnail

Ef E DETO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PR

Conforme solicitação de V Sr. passamos a seguir orçamento:

Validade da proposta: 30 dias

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente.

Pato Branco,25 de Novembro de 2022

' 02.650.056/00ol'1ll
-d

P. C. ZYDEK & CIA LTDA

RUAANGELO CRETÄ,210

gt.501-510 Pato Branco - PL

P C ZYDEK & CIA LTDA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR
UNIT,Á,RIO

R$

I

Prestação de serviços de desmonte de rochas com Escavadeira
Hidráulica com rompedor acoplado (Peso operacional mínimo
de 21 toneladas)

Metro
cúbico

R$22,17



29t'11t202213..03 Webmail :: Orçamento

Orçamento

W De Contato-Perfurpatocperfurpato@perfurpato.com.br>

ffi Para <engenharia@marmeleiro,pr,gov.br>

Data 25-11-202210:22

fi orçamenro PM MARMELETRO - 2022 - Rompedor - perf deto..pdf (-332 KB)

Renrover todos os ånexos

Bom dia,

Segue onçamento conforme solicltado. Favor conflrmar recebimento

Att

João Zydek

P C ZYDEK & CIA LTDA

ni L7
b

^

^

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&_safe=0&_uid=11201&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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OXC
EMPREENDIMENTOS LTDA

Rua Maranhão,1210 - Francisco Beltrão-PR - CNPJ. 17.7T5.914t0001-21
Fones : 46-35235476 146-99750548146-880581 8S

A

Prefeitura Municipal
de Marmeleiro

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos
solicitados:

EMPRESA:

CNPJ ne:

ENDEREÇO:

CIDADE:

TELEFONE:

RESPONSÁVEL:

OXC EMPREENDIMENTOS LTDA

17.775.914/000r-27 tNSCR|çÃO ESTADUAL: 90.842.548-08

RUA MARANHÃO, 121.0

FRANCISCO BELTRÃO - PR CEP: 85.601.-31.0

46-3523547 6 - 99t22-8080

CARLOS ROBERTO FERREIRA SCHOLL

RG ne: 10.669.333-1 - CPF : 233.838.600-00

OXC EMPREENDIMENTOS LTDA
Carlos Roberto Ferreira Scholl

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR
LTNITÁRIO

R$

I
Prestação de serviços de desmonte de rochas com Escavadeira
Hidráulica com rompedor acoplado (Peso operacional rnínimo de
2l toneladas)

Meho
cúbico R$29,50



301111202214:07

oRçAMENTO

# De odete Scholl- oXC <cscholl@netconla.com.br>

ffi Para <engenharia@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 30-11-202210:23

þ orçamento 30.11.22.pdf (-512 KB)

Remover todos os anexos

Odete Maria Abatti Scholl
oxc
EMPREENDIMENTOS LTDA

Fonesr46-35235476 4691080799 46.99750548 46-88058188

Webmail:: ORÇAMENTO

f 'r. 19
þ

^

n

https:/ 
^/ebmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=11219&-mbox=INBOX&_action=print&_extwin=l

1t1
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EqoÞ¡lMt€, P€lq¡ç¡@ o É¡Þtrtq

ORçAIIIENTO PARA PREFE¡TURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO.

EIIIPRESA: ARMAZEM SANTA LUZIA LTDA.

GNPJ: 78.21 2.31510001-64,

ENDEREÇO: RUA JOSË BONATO STRAPASSON No 152, CENTRO - COLOMBO pR.

NOME DO RESPONSAVEL: ADEMAR MOCELIN

TËLEFONE:41 3650-3277 4l-98s36.9999 E-MAIL: ADEMAR@ARMAZEMSANTALUZIA.COM.BR

LOCAL E DATA: COLOMBO.PR DIA 28 DE NOVEIIIIBRO DE 2022.

VALIDADE PROPOSTA 10 DIAS

SANTA LTDA

12.31s/o(lol-6îl
ARMAZÉM SAIITA LUZIA TTDA.

. R.rosÉ toilATo ¡tiAPAssor{.r5z
:,pn¡oro or. c¡mno. c[? 8r,ti+/rto I

L.oroMBo-PRJ

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE VALOR

UNITÁRIO

RS

1

Prestação de serviços de desmonte de rochas
com Escavadeira Hidráulica com rompedor
acoplado (Peso operacional mlnlmo de 21
toneladas)

Metro
cúbico

Rs 30,50

2

Execução de serviços na perfuração e
detonaçäo de rochas, Íncluindo os serviços de
blaste¡ o fornecimento dos explosivos e

acessórios, a responsabilidade técnlca e as
licenças necessárias junto aos órgãos
competentes,

Metro
cúbico

R$

220,00



291111202213:04 Webmail :: orçamento

orçamento

W De <helton@armazemsantaluzla.com.br>

ffi Para <engenharia@marmeleiro.pr,gov.br>

Data 28-11-202210:20

I onçnveruro eARA eREFEITURA MUNtctpAL DE MARMELEIRo. (1).pdf(-ao9 KB)

Renrover todos os ânexos

Bom dia,

Segue em anexo orçamento para perfuração e detonação.

Att,

ÿx

21
s

n

n

Atenciosamente,

Armazem Santa Luzia Ltda
Helton Luiz de Almeida
Fone: (41)3656 3277

1411 95274-5845

€qfFä.iU{¡iC*rÉlleáær

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&_uld=11211&_mbox=INBOX&_acíon=print&_extwin= j 1t1
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CONTRATO NO 119/2022 DO PROCESSO N" 125/2022 DISPENSA DE LICITACAO N"
47t2022.

Que ente si realizam, de um lado o Município de Erval Seco, Estado do Rio Grande
do Sul, Órgão de Direito Público, inscritano CGC/IVIF n.o 87.613.21210001 -22, comsede na Rua
do Comércio, cidade de Erval Seco, represent¿da neste ato pelo Prefeito Municipal LEONIR
KOCHE, brasileiro, casado, inscrito no CPF/IvIF sob no. 373.242.250.04 e portador da Cédula de
Identidade sob no 8022227568 expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na Avenida Emílio
Falcão 05, nesta cidade de Erval SecolRS, doravante denominado de CONTRATANTE , e de ouho
lado a Empresa RETROMAC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

40.904.08510001-57 com sede na Rua Primo Savoldi, 133, Baino Centro na cidade de Rodeio
Bonito/ RS, doravante denominado de CONTRATADO, de comum acordo e amparado na Lei
Federal n" 14,13312021, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter
justo e confuatado entre si, a prestação de serviços parc a Prefeitura Municipal de Erval Seco, nas
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS DE HORAS DE
ROMPEDOR HIDR,Á,ULICO, CONFORME A SEGUIR:

cLÁusuLA SEGTTNDA - DO PREÇO:

A contratadapara a execução dos serviços, objeto da cláusula primeira deste documento, receberá
da Prefeirura Municipal o valor total de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado em 30 e 60 dias após a entrega dos serviços e emissão da nota fiscal,
por depósitolDOC em conta bancåria. A empresa deverá informar o número da conta, a agência e o
Banco.

cLÁusuLA eUARTA - DA pREsrAçA,o oos sERVIÇos:

Prestar os serviços de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE:

O preço dos serviços contratados serão frxos, sem qualquer espécie de reajuste.

CL.Ä.UsULA sExTA _ Do PRAzo DE vIGÊNCIA:

Item Obieto Ouant. UnÍd. Valor unitário
01 SERVrçOS DE

HIDR.A.ULICO.
HORAS DE ROMPEDOR t20 HS R$ 380,00



_u,

O presente contato é até 3111212022, podendo ser proffogado caso haja necessidade e interesse
público.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

7.1. Entregar os serviços conforme especificações e em consonância com a proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

7.3. Arcar com todas as despesas oom transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos
legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

7.4. A preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADESE E DAS SANÇÓES ADMINISTR,A,TIVAS

8.1 Aplicar-se'á os dispositivos da Lei 1413312021para as hipóteses dos crimes de licitações e

contratos administrativos

CLAUSULA NONA:

O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo
trabalhista, com empregados, prepostos ou terceiros que o Contratado utilizar parua realização do
objeto deste contrato.

CLAUSULA DÉCIVT¿.:

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa,
recebendo a contratada pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não the sendo devido outro
valor a título de indenização ou qualquer ouho, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação
ou fundamento.

cLÁ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto do presente instrumento, sem o
consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGI]NIDA:

Os casos de alteração ou rescisão contratual, são os constantes da Lei Federal n" L41331202t.

CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA:

22*
f)

As despesas decorrentes na execução do presente CONTRATO correm por conta do da seguinte

dotação orçamentária:
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Órgão 09 - Secretaria Municipal da Obras Públicas Habitação e Saneamento

Projeto Atividade 2037-Manutenção do departamento de estradas e rodagem
37 5-3.3.90.39.00.00.00.00
Projeto Atividade 2 I 09-Infraestrutura Urbana
36s-4.4.90.s I .00.00.00.00

cL^ÅusuLA DÉ,cIMA QUARTA:

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto Contratual
que não possam ser dirimidos pela intermediação Adminisffativa, fica eleito o Foro da Comarca de

Seberi - RS , com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias

de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Erval Seco - RS, 23 de agosto de2022.

LEONIR KOCHE
Prefeito Municipal

De acordo e data supra

Assessoria Jurídica

RETROMAC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Empresa Contratada
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PROCESSO LICTTATÓRrO N" 012t2022

DTSPENSA DE LTCITAÇÄO N" 005/2022

CONTRATO NO OO7I2O22 - PMI

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr FTZE}ýI4 O

MUNICIPIO DE IPIRA E A EMPRESA SLB SERVIçOS DE

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA.

OBJETTVANDO A CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE

ROMPEDOR HIDRÁULICO PARA ROMPIMENTO DE

PEDRAS NAS ESTRADAS DO INTERIOR Do MUNICÍPIo.

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICIPIO DE IPIRA, pessoa jurldica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob no 82.814,260/0001-65, com sede administrativa na Rua 15 de

Agosto, no 342, Centro, nesta cidade, Estado de Santa Catanna, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Senhor Marciano de Mello, inscrito(a) no CPF sob o no

033. 97I.629-04 e portador(a) da Carteira de Identidade no 4005428, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa SLB SERVIçOS DE

TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ sob o no 38.404,95610001-21, com endereço na Est. Guarani, SN, Interior de Concordia/SC,

CEP: 89.715-899, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, Sra. Sandra Renosto,

portador da Cédula de Identidade RG n" 3995892 e inscrito no CPF sob no 032.283.229-20 SSP/PR,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo frrmadas,

pactuam o presente termo que se regeúr pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações

posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas:

rÊ 493558.Q423
Ruâ rs de Asosto,342 - centro PJåXg'gjå:: PrîJr3åGOVEPNO MUNICIPÀL

'iIPIPA



ffiîiîiiäÄ
riv 25

'b

o

o

cLÁusuLA QrrrNTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIçOS

5.1. O objeto deste Contrato será considerado executado mediante assinatura e conferencia da

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

CL.Ä.USIJLA SEXTA. DO PAGAIVIENTO

6.1. A Contratada encaminhar'á nota fiscal, apos a rcalização do serviço, sendo que o pagamento será

realizado em até 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA SÉTIMA. DoS REAJUSTES

7.L. O preço ora contratado é fixo e irreajustável.

crÁusul,A orrAvA - DAs OBRTGAÇÕES

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada obriga-se a atender os critérios esøbelecidos pela Contratante, nos termos

da Lei;

b) Responsabilizar-se por todos os serviços especificados no Contato, de modo a garantir

sua plena execução, utilizando equiparnentos adequados e pessoal técnico qualificado;

c) Realizar os trabalhos na dat¿ desiguada pela Secretaria;

d) Responsabilizar por transporte e com operador da máquina;

e) Responsabilizar-se pelas despesas dos ericargos sociais, previdenciários, tributários,

referente a execução dos serviços;

493558.0423
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8.2. São obrigações da CONTRATANTE:

a) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa

executar o objeto da presente licitação de forma satisfatória.

b) Efetuar à Contratada o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal;

c) Notificar à Contratada, através do fÏscal de contrato ou do gestor da contratação,

fixando-lhe prazos para coffeção de inegularidades encontradas no fomecimento dos

serviços; O
d) Gerenciar e supervisionar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor

designado;

cLÁusuLA NoNA - DA F'rsc ALr:L^çLo

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da CONTRATADA serão

exercidos pela CONTRATANTE, através do servidor Claudinei Fernando Lugarini, Diretor de

Gabinete, inscrito no CPF No 065.320.499-06, o qual poderá, junto ao representante do

CONTRATADO, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as

quais, se não forem sanadas no pr¿Lzo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial ao

CONTRATADO, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

o
9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução

do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATAIITE, constituindo tais registros,

documentos legais.

CLÁ,USULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

\-

493558.4423
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10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses

previstas nos arts. 77 e78 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas

no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

10.2. A rescisão contratual poderá ser:

10.2.1. Determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos enunciados nos incisos I a XII

e XVII do art. 78 daLei8.666193;

10.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniênciapara a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA PRMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1, Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666193, a CONTRATADA ficaú,

sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:

11.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:

IL.2.l. Multa de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida,

por dia de afraso, limitada ao total de20% (vinte por cento);

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a CONTRATA|ITE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I,III e [V

do art.87 da Lei 8.666/93, e, multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obra(s) não

entregue(s).

11.4. As multas aqui previstas não têm canâter compensatório, porém moratório e, consequentemente,

o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos

que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

11.5. A penalidade de multa, prevista no item ll.2,l deste edital, poderá ser aplicada,

o
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cumulativamente, com as demais penalidades dispostas na Lei n" 8.666193, conforme o art.87 , $ 2" do

mesmo diploma legal.

11.6. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas

as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43,parâgrafo

6o clc artigo 81, e artigo 8'l,"caput", da Lei n' 8.666193,

cL^Á,usuLA DÉcrMA sEcuIrtDA - DA puBLIcAÇÃo Do coNTRATo

12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na

forma da lei.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs DrsposlçÕns coIvTILEMENTARES

1 3. I . Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei no

8.666193, e posteriores alterações.

CLÁ,USULA DÉCIMA SExTA. DO F.ORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento relacionado com o

cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (rês) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas.

493558.0423
i pi ra@ipi ra.sc.gov,br
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Ipira SC,25 de janeiro de2022.

a

MARCIANO DE MELLO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

CONTRATANTE

SANDRA RENOSÎO

Slb Seruiços De Terraplenagem E Transportes Ltda

CONTRATADO

O

FISCAL DE CONTRATO:

CLATIDINEI FERNANDO LUGARINI

CPF: 065.320.499-06

Diretor de infraestn¡tura

Testemunhas:

Camila Ganzala Dreher

CPF no 097.072.069-69

Cristiane Femi

CPF no 098.633.269-09

GOVEPNO MUNICIPAL
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GonAsJur 2512022.

GoNTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERV|çOS

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE NOVA
CANDELARTA, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no

01.602.258/0001-20, com sede administrativa no Centro Administrativo, sita à Rua São
Pedro, no 27, Centro, no Municlpio de Nova Candelária/RS, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal em Exercício, conforme Ata de Transmissão de Cargo 0112022, Sr.
Jorge Luiz Steiger, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 588.553.780-15 e RG
sob o no 1041531938, expedido pela SSP/RS, residente e domiciliado neste Município,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ROGERIO
KONZEN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01.710.054/0001-03, com sede na Rua
São Nicolau, no 578, Centro, neste Município, neste ato representada pelo Sr. Cassiano
Raquiel Caneppele Vieira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o no 011.400.610-54 e
RG sob o no 609[118822, expedido pela SJS/RS, residente e domiciliado neste
Municfpio, doravante denominada CONTRATADA, com os devidos poderes, os quais
têm justo e acertado o quanto segue:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O CONTRATANTE resolve contratar os serviços da CONTRATADA, para que

esta preste serviços de até 200 (duzentas) horas/máquina de serviço de escavadeira
hidráulica sobre esteiras, com peso operacional de no mínimo 20 (vinte) toneladas, com
motor de potência mínima de 130HP, com martelo rompedor de ponteira cônica de peso
mínimo operacional de 1.750k9 (um mil, setecentos e cinquenta quilos) e energia de
impacto de no mínimo 6.100 (seis mil e cem) joules, com operador e transporte do
equipamento, uso máximo de 12 (doze) anos.

Caso a necessidade de consumo da CONTRATANTE näo atingir a quantidade
prevista até o final do contrato, não gerará a obrigação do Municlpio em adquirir a
quantidade total licitada.

Cláusula Segunda - Da Execução
A execução do presente contrato abrange os serviços do objeto descrito na

cláusula anterior, pelo vencedor da licitação na modalidade Pregão Presencial0912022,
sendo admitido possíveis supressöes ou acréscimos de acordo com o art. 65, ll, $ 10 da
Federal Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Gláusula Terceira - Do Valor, Da Vistoria e da Forma de Pagamento
O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, em contraprestação pelos serviços

de que trata a Cláusula Primeira do presente contrato, o valor de R$650,00 (seiscentos
e cinquenta reais) por hora/máquina, constante na proposta vencedora da licitaçäo,
aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total
execução do presente objeto, dada a fiscalização pela Secretaria de Obras e Viação, em
até 20 (vinte) dias úteis após a realização dos serviços e, mediante a apresentação de
relatório e da Nota Fiscal, na qual deverá constar a indicação do Pregão Presencial
09t2022.

Cláusula Quarta - Dos Encargos
O preço será pago pelo CONTRATANTE conforme discriminado na cláusula

anterior, conespondente a todos os custos para o cumprimento do objeto, incluindo

o
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impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, salários, combustível,
manutenção, seguro, licenciamento, despesas contábeis, Equipamentos de Proteção
lndividual - EPls, encargos sociais, seguro, tributos, telefone, transporte de materiais e
máquinas, entre outros, não cabendo mais nenhuma importância a ser saldada pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA.

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária
Para cobertura das despesas com o presente contrato, será utilizado recurso da

seguinte Dotação Orçamentária:
1,062 (Construção do Trevo de Acesso ao Municlpio)

449051 (Obras e lnstalações)
1,059 (Construção do Ginásio de Esportes) RV 020

449051 (Obras e Instalaçöes)
1,025 (Obras e Pavimentação Urbana)

449051 (Obras e lnstalaçöes)
1,026 (Obras e Pavimentação Rural)

449051 (Obras e lnstalações)
2,049 (Manutenção de Vias Rurais e Urbanas, Trânsito Municipal e Sinalização)

339039 - (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica)
2,053 (Manutenção de Praças, Pórtico e Espaços Públicos)

339039 - (Outros Serviços de Terceiros' Pessoa Jurfdica)
1,009 (Expansão de Pavilhöes lndustriais)

449051 (Obras e lnstalaçöes)
1,035 (lmplantação de Redes de Esgoto)

449051 (Obras e lnstalações).
Cláusula Sexta - Dos Prazos

O presente contrato terá vigência de um ano, a contar da assinatura deste
instrumento.

Os serviços deverão ser realizados, de acordo com a necessidade do Município,
em um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após solicitaçäo.

Caso näo tenha sido utilizada a quantidade máxima contratada e/ou havendo
interesse das partes, poderá ser prorrogado o prazo mediante Termo Aditivo.

Gláusula Sétima - Dos Direitos e Obrigaçöes
1 - Dos Direitos

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas
condiçöes avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionado.

2 - Das Obrigações
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do

contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçöes sociais e trabalhistas;
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçöes fiscais decorrentes do

presente contrato.

o

o
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Gláusula Oitava - Da lnexecução do Gontrato
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Prlblica, em caso de

rescisão administrativa, previstos no art.77 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Gláusula Nona - Da Rescisão
Este contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração Pública nos casos dos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública;
c) judicialmente, nos termos da legislação.
A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da

contratação, até o limite dos prejufzos causados à CONTRATANTE, bem como na
assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

Cláusula Décima - Das Penalidades
Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do Pregäo

ou de CONTRATANTE, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes
penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco)
anos;

b) executar o contrato com irregularidades, passlveis de correção durante a
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias,
após os quais será considerado inexecução contratual: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo ptazo de 01 (um) ano, além de multa
moratória de 1% (um por cento) por dia até o limite de 10% (dez por cento) quando será
rescindido;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos;

f) causar prejulzo material resultante diretamente de execuçäo contratual:
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos.

As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o
caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Pública enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao
CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Gláusula Décima Primeira - Do Fundamento Legal
O presente contato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução

do objeto contratado, descrito na Cláusula Primeira, constante no processo de licitação,
modalidade Pregão Presencial Ogl2O22, regendo-se pela Lei Federal 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas altera@es posteriores, bem como a legislação pertinente, e ainda
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pelas condições do Edital da referida licitação, pelos termos da proposta e pelas
cláusulas aqui expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

Gláusula Décima Segunda - Do Fiscal
O servidor Fabio Eduardo Ludwig realizará a fiscalizaçäo do presente contrato.

Cláusula Décima Terceira - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio/RS em detrimento a qualquer

outro, para dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato.
E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente lnstrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma, tudo na presença de 02 (duas) testemunhas
instrumentais, para que surta seus imediatos e legais efeitos.

Nova Candelária/Rs, 10 de março de 2022.

o
Jorge Luiz Steiger

Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

Fabio Rodrigo Lawall
CPF: 011.326.980-30

Márcio Cristiano Feyh
Gestor de Contratos
QPF: 943.202.920-49

Cassiano Raquiel Caneppele Vieira
ROGERIO KONZEN & CIA LTDA

CONTRATADA

Testemunhas

Gervásio Wille
CPF:275.11 1.620-53

Fabio Eduardo Ludwig
Fiscal

CPF: 942.977.110-87

o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍP¡O DE NOVA CANDELÁRIA

SÚMULAS DE CONTRAToS
l) ConAsJur 2512022, PARTES: Municfpio de Nova Candelária e Rogério Konzen &
Cia Ltda, OBJETO: serviços de até 200 horas/máquina de escavadelra hidráullca com
rompedor. VALOR: R$650,00/hora. Pregão Presencial 0912022, DATA DE ASSINATU-
RA /tGÊNCt A: 10t03t2022.
2) GonAeJur 2612022. PARTES: Municfpio de Nova Candelária e Ronébio Escavagões
e Terraplanagem Ltda ME, OBJETO: serviços de até 300 horas/máquina de escavadei-
ra hidráulica com concha. VALOR: R$299,00/hora, Pregão Presencial 09/2022. DATA
DE ASSINATURA/VIGÊNCIAI 1OIO3I2O22,
3) ConAsJur 2712022. PARTES: Municfpio de Nova Candelária e Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda. OBJETO: aquisição medicamentos para distribuição na UBS.
VALOR: R$2.016,08. Pregão Eletrônico 0212022. DATA DE ASSINATURA /lcÊNCIA:
1110312022,
4) GonAsJur 2812022, PARTES:Municfpio de Nova Candelária e Kfmed Distribuidora
de Medicamentos Ltda. OBJETO: aqulsiçäo medicamentos para distrlbuiçäo na UBS.
VALOR: R$6.021,00. Pregão Eletrônico 0212022. DATA DE ASSINATURA/VIGÊNCIA:
11t03t2022.
5) ConAsJur 2912022. PARTES: Municfplo de Nova Candelária e Noeli Vieira Distri-

y' Déclmo TErmo Adltlvo ao ConAsJu¡ 1012020. PARTES: Municfpio de Nova Cande-
lária e Neimar Eneas Chassot Grubler ME. OBJETO: reequillbrlo econômico-financeiro
passando o quilômetro rodado do "Trajeto l" para R$5,07, "Trajeto lll" para R$5,67 e
"Trajeto lV" para R$6,22. LICITAçÃO: Tomada de Preços 0112020. DATA DE ASSINA-
T U RA/VI G Ê N CIA: 1 6I 03 I 2022.
5) Dóclmo TermoAdltlvo ao ConAsJur 1412020. PARTES: Municfpio de Nova Cande-
lária e Caneppele Vlagens e Turlsmo Eireli. OBJETO: reequillbrio econômico-flnanceiro
passando o quilômetro rodado para R$4,92. LICITAçÃO:Tomada de Preços 0312020.
DATA DE ASSINATURA /IGÊNCIA: 1610312022.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE NOVA CANDELARIA

PUBLTCAçÖES LEGATS
l) Pregão Preeencial 1312022. Objeto: aquisiçåo de equipamentos para patrulha
agrfcola, Convênio FPÊ293712021 - Consulta Popular 201812019. Processo 2111300-
0003782-9. Abertura: 31 de março de2022, às 9:00 horas.
2) Pregão Presenclal 1412022. Objeto: aquisição sementes de forrageiras, Abertura:
31 de março de2022, às 14:00 horas,
3) Pregão Presenclal 1512022. Objeto:aquisição de base para pavimentação e manu-
tençäo de vias. Abertura: 01 de abril de 2022, às 14:00 horas.
4) Tomada de Pregos 02//2022. Objeto: execuçäo de pavimentação asfáltica e manu-
tenção de vias, Abertura: 05 de abril de 2022, às 9:00 horas.
Local: Centro Admlnistratlvo de Nova Candelária/RS. Edital e lnformações, junto ao
Centro Administrativo, sito à Rua São Pedro, no 27 e na página http://www,novacande-
laria.rs,gov.br/. Fone: (55)3616-6334. Jorge Luiz Steiger- Prefeito Municipal em Exer-
clclo.

Comemoraçõe
rio de 63 anos
de Humùhtá f(
Dia 1o de março de 2022 comemora-

mos o aniversário do municlpio de Humai-
tá e foi com imensa alegnaque aAdminis-
tração Municipal juntamørte com o Centro
Cultural Lurdes Célia Kreher, Emater e

Sindicato planejaram uma programação
especial alusiva ao 63o aniversário de Hu-
maitií, que teve grande participação de
nossa comunidade ê juntos comemorar-
mos esta data.

A programação iniciou no dia 02 de
março, com a 1u Conferência Municipal da
Saúde Mental; no dia 03 de março conta-
mos com os lançamentos dos Prograrnas:
Rede Bem Cuidar, Previne Brasil e Far-
mácia Mais; no final de semana dos dias
04, 05 e 06 de março aconteceu a 33" Festa
Campeira;já no dia 07 de março contamos
com uma programação especial para as
mulheres em comemoração ao Dia Inter-
nacional da Mulher; e para finalizarmos
nossas festividades, na última sexta-fei-
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SSP/RS, e I\O-SA MARI MOCCELLIN
brasilcira, solteirr¡ ¡náior, clo comércio, residente

e domiciliada e¡n Palo Brrutco - Pr' à Rutt

Verenrlor Àrgelo t'jrottt - 210 - Ilnin'o Jardirn

Primavera" cont CPI: 574.965.369-20 e RG:

3.867.258-4 SSPIPR, resolvetll pöl' este

instrtunento paticrrlar <lc Conf¡'ato Social,

constituir urn¿ sociedatle ¡nerciurtil pôr cotas cle

responsabilitlarle linritacla. que reger-so-á pela Lei

n".3.7(ì8 de l0 de.iulho de 1919. e clen¡nis

, (lispouiçöos aplicávois à etspécie o clár¡sulas

seguintos:

CL,{U'1ULA illlu$FlA:.* DECLARAÇÄO nB DESIMPEDIMENTO: Os sócios decluan¡
.- -- :

que nüo estâo lncurs.ffinunht¡m dos cii*tt previston om lei que orl impeçam de sxorcer

atividatle rnercanti I,

L:LÁUS_UI,A SE GUND.{: DI1CLARAçÄO DE MJCROEMPRESA: Declaranr qro a prç'sentÊ

ñ@spostodoArt.2u,.IttcisoI,d1rLe,ino'8.864de28/03/1994equeo
volu¡ile cla sua receita bruia nUo excu'derå o li¡nite fixado no A¡1. 2o , lnciso I' cla' Lei l¡n'

g.:JLI,tlc 0i/l2llg96, não str e¡rcluudrando iguahnotrte Ètn ttenhtutla cla,'J oxclusd'oB que tr¡tln no

/tf. 9.,, danrenci<ltladaLei no. 9.317,

CL.4.USULÄ, 'rERcElRA: A sociecladc qirará

M1CCIILUÑ-I.TDA.", à Rr¡a Vere'ador Angel

Foro tla 00rtìar0a de Palo Branco ' Pr,

cL.Á,UsUI,.{ oUA4TÁ: ¡\ s'ciedade terá pôr objeto com.ercial o ra¡no tle..PRDS¡AÇÄ.6

DE SERvIçOS DH pgnfUne.;ÃO E DEr'ONAÇÄO COM-o USO DE EXPLOSNOS Elvf

I.'CHAS, pEDIIEIRAS, VALAS PAIIA nsôOto, TLIBUI'AÇ"AO PAR'\ ÁcUA'

NIvEIltÀ,ÍI]Ì.ITo Ë ESCA\/^ÇÃO DI¿ TERRENOS Ij IIS'[RA[)^¿\S ",

CLÁUSIILA OIIINIê: O prazo.dtr.drrraçäo rla soc.iedade será pôr telnpo indetr'nnin8do'

ffi apartir cto clia.Ol tlo ngosto clr¡ 1998,

Zt'DEIi ,ÿ MOCCELLIN I'TDA'

CONTRATO SOCIAL'

Os at¡¿úx<¡ tusinados, PÃtlLO CESAR Z\'DILK'

l¡rasileiro, casaclo, do comércio' residente e

dorniciliado em Palo Brunco - Pr, ù Iìu¿ Vi'rroador

sob o non¡e etnpresat'ial de "ZYDEK &
o Cretä - 210 - B¿¡il't'o Jzu'clim Primavc''ra -

cLÁusuLA súxlÄ: ct capital soci'.rl, ir¡tei¡'arnente st¡bscrito o integralizado e¡n uloeda

corrente do País no prese rrte ato é de lìS=10'000,00= ( Dez miI rcais ), divitlidos em l0.0()0 (

f)crz rttil ) cotas ¡to vulor de

scguinte mruteira:
ll$='1,00= ( Htun renl ) cada rrnr\ e dish'ibuf rla.s e¡rlre os sócios da
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ZTDEK & MOCCELLIN LTDA
CONTRATO SOCIAL,

cLÁ,usuLA slrKrÀ: CoNTINUAç]ÄO...

sÓcro

PAIILO CESAR ZYDEK..

ROSA MARI DfOCCEt[IN......................

COTAS

5.000

5.000

10,{xl0

CAPITAI

R$.= 5.000,00

&$=-1.00t00

R$=10.0fi),00

'"i;:l']-i 
'

,',fr,*¡gli Í .-5':i ä i(il¡$r',:'

\*, K4
.'.',.'.

PERCIÍNTUAI,

s0.00%

50.002o

100.000/o

CIÁUSUIA SÉfDln: A responsabiliclade dos sócios é limitada a inrpodtuicia total do

Capital Social, nos termos do Decreto n", 3.708 - al't. 2o,

CLÁUSUL_A OIT.ÀVA: As cotas da sociedade säo indivislveis e nflo pocleräo serem

ffisobqualquerformaattrceiros,8emoconsentimentou¡rânimede
todos os sócios, aos quais ficr ârsegtuado o clireito de preferêltcia, em igualdade de

conclições,

CLÁU$ULA NONA: A sociedade será adminisFadapôr um sócio gerente, ao qual compete

@almonteousodalirmao¿¡gprosentaçäoativaepassivqjurliciale
äx¡a-íudicial {¿ sociedade, senrlo-the enFetar¡to vedado o sùu emprego soh qual.qtter formn e¡n

oprraçöee ou negócios estranhos ao objeto social, especiolmettte a prestaçäo de endossos ou

cauçðes cle {bvor e aval,

CL.AUSULA DÉCIMÀ: fica investido na firnçËro de gelerrte da sociednde, o sócio PAULO

CESAR ZYDßK, dispensado da prestaçito do cauçflo,

CLÁUSULA DúcnwA PRTMDm,A: Pêlos serviços que prestsr a sociedade, perceberá o

Pró-Labore,quantiamensnlfixadnentcomun¡,eguaJ
serú levarla a conta de Despoaar Gerais,

CLÁUSULA DÉCIMÂ $ßGUNDA: o ano social coincidirá com o ano civil, devsndo a 31

rtarlo o Balanço Cts'ral da Sociedade, obodocidas as

técnicas o prescriçöos pertlnentea a maftlria. Oe resultndos ser¿{o divididos enFs os sócios

proporcionalmente ,o ,ot* cle Capital, podendo no entanto, os lucros, u critério dos rneslnos,

rutót disbibufcloe ou ficuom om regerva na socieclade'

E, pôr eetaremjustos e contratadoß, dålan, lavranr e assinam o presente

insfunento e¡n 03 ( 1'rgs ) vias do igu-al teor e forna, comprometenclo-¡e pôr si, seus herdeiro¡

e Bucessores ao fieicunpiinrento dJtodos os tennos, juntamonte com 02 ( drras ) testemtnhns,

Pato Branco - Pr,25 de julho cle 1998
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ZYD¡]K dÈ IVIOIIC:OT,I,IN I,I'DA - IVTE

CNP.I/MI¡: 02.650.056/{}001.-l 7

PRIMEIRA ALTERA(;ÃO t-'ol\lrnrtl'Ll

P.{,tlt,O CESAR ZYDII"K, lrros

D^. ArrERÄÇÃo socnl

ntaior, casado sob o regime cle conrunhão universal de

bens, emprcsário, nattlral de 'l'uparencli - RS, nascido

em 18 dé novembro de 1961. portador de C.ï.RC;' n"'

)O2OO}O476-SSP/RS c clo CPF/lvIIr n' 354,863'760'49,

residenle e domicitiado em Pato Branco - Pr', à Rua

Vereador Angelo (\ela,210, Baino Jardim Prirnavera,

CEP: 85501-s10 c IIOSA VIARI MOCCELLIN'
brasileir¡, maior, casada sob o regittte cle co¡nt¡nhão

un¡versal de bens, empresirria, natural de Coronel

Vivida - .Pr, , ttascida em 30 de junho de 1964,

portadora da C.l.RG. tt"' 3.867.25t1-4-SSP/l'll e do

L¡rnr no. 574.965 .369-20, resiclenle e donriciliacla

em Pato Br¿nc<¡ - Pr., à Rua Vereador Angelo Cretã,

?10, Baimr Jardim Primavert, CEP: 8550t-510, trnioos

sóci<¡s componentcs cla socieclade ernprcsárin que grra

sob a razão social de ZYD[,[( & MOCCÈLLIN
LTDA- ME, ctrnt sede na Rua Vereaclor Angelo Cretã,

n". 210, Bairro Jarclim Prinravera, Pato Branco - Pr',

CEP: 85501-510, com Clontrato Social registrado na

MM. Juntra Comercialdo Estado clo Paraná sob o NIRE:

4l?O3g48479, por despacho cnr sessño cle 27 clc jtrlho

de 1998, venl por este instrunrento e na melhor fbnna

do direiro, alterar e consoliclar o seu Contrato Social,

segundo as clåusulas e condições a seguir enumeradas:

I

I

CLÁIIS'Í.ILA-PRIMIIIIIìA: Os sócios de comum acordo, resolvenr aurentar o Capital

para R$ 20.000,00 (vinle rnil reais), sendo urn aumer¡to ¡ro valor de R$ l0'000,00 (dez mil

reais), em que o *óoio PAULO CESAR ZYDEK, subscrsve e integraliza em moecla

corrcnte clg País, no presente ato. R$ 5.000,00 (cinoo mil reais) e a sócia ROSA lvfARl

MOCCELLIN, subscieve e integraliz¿ em moeda conente do Pais, no pfesente ato, RÍ;

5.000,00 (cinco mil reais), clistribuido entre os mesmos cla seguinte forma:

sécio cor¡s cÄPrrAL
PAULO CESAR ZYDII( 10.000 10'000'00

ROSA M¡\RI MOCCELLIN 10'000 10'000'00

TOTAL 20'000 20'000'00

\
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ZYD U K & IVIOCCIìI,I,IN I,'f DA.-M R

CN P.l/iVtF: 02.650.056/000 1- I 7

PRrrvr EI R^ A I,'r'ERA(lÃ<l co¡¡rnA rl.lAL

Fr 0?

CLÁUS1JLÂ-SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

respectivas co1¡T, seldo que toclos respondem solidariarnente pela integraliznçao do:Capital

Social:

CLÁ[rSULA-1I'EIICÍI,|R¡\: O aclministrador declara sob as penas da Lei, que não estå

impedido de exercer a aclmi¡istraso da sociedade por Lei especial, em virnrde cle

cOntienação crintinal, ou por se encontr$r sob os efeitos dela, a pen{ì que vede ailtda clue

t"rnpor*iionrente o ur.r.ô a cargos Públicos, ou por crime falimentar, cle prevaricação,

peitä ou subgrno, cg¡cussão, peculato ou contra a economia popular, oonÚa o sistema

financeiro Nacional, contl'a rìormas de defesa <la conconência, contra ius relações de

consumo, fe Pública ou a. propriedacle;

cLÁusuLA-QUARItA: Nos quaûo nreses seguintes ao término clo exercício social' os

sócios cleliberarão sobre as conùs e designarão administraclo(s) quando (bt o caso. (arts.

1.071 e I .072, parágrafb 2 c art. 1.078- CC,2002):

CLÁtJSgLA-eLllNI'A: rl reunião dcc sócios serå convocada pelo arlnlinistrador e/ou

sócro, com l0 (tlez) dias cle antecedência' mediante expedi$'o de csrta cotrvocatóritr, com

locrl, clata, hom c a oldem do clia da reunião, psñl os endcrcç<ls que os sócios, pala esse

[ìm, clepositarenr na sede da sociedade;

CLÁUS¡LA-SEXI'A: As <leliberaçeies soc¡us serão tomadas enl rettttião cle sócios. ctr.io

o qr¡orum cle i'slalação e clecisão sárao pela maioria simples clo Capital Social, nos c¿lso's

em que a Lei llðo exigir quorutn tnaìor;

Ct,ÁU$tn,n-snf lnln: À visla da modifrcação ora ajustada e em consorìârtcia conl o que

<lsternrina o aft.2.031 cln l.ei no. 
,l0.40,ói2002, 

os sócios tesolvern, por este instnlmento'

atualizar e consolidar o Co¡itrato Social. torn,¿¡rrjo assim senl ef'eito, a partir desta data, as

cláusulas no Contrôto Prin:itivo que, adequado às clisposições cla referida Lei no'

l0.4O6l2OOZapliciveis à este tipo societário. passa a ter a segttinte redação:

CLÁIJSIJ|,A-PIIIMIì]IIìA: A socie<lade gira sob o nome Entpresarial <te ZYDOI( &

MOCCELLTN - MË, e teln sua sede e donricilio em Palo Rranco - Pr', à Rt¡a Vereador

Ângelo Cletâ, no. 210, Baino J.udim Primavera, CEP:8550i-5t0;

CLÁLJSULA-SEGIIN.DA: O Capital Social é cle RS 20.000,00 (vintc mil reais), clivido em

20.000 (vinte nril) cotas cievaloinomirral de R$ 1,00 (hum real) cacla uma, integralizad¿¡s

totalnrente neste âto em moeda conente do País, pelos sóoios: 
-' '--' - 

., ^ \r,ffi;;;";;" c,ÎTâòs 
".'i',:ï À

ROSA M/\RI MOCCELLIN 10.000 10'000'(

TOTAL 20.000 20'000'00

l,si

ü

tr
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ZVDEK & MOCCAI,LIN IJ'DÂ' - MItl

CN PJ/ùl F: 02.650.05fi/0001- I 7
pRilvr DI RA AL'IERAÇÅO COtq'nAT UA L

Ct ÁUSUUA TBRCEIRA: O otrjeto é prestação de serviços 4e perfumçõo e

com o uso de explosivos em rochas, pedreiras, valas para esgoto, tubgla$O parn

nivelamento e escavaçño de terrenos e estrâdes;

cLÁustTLA-DÉctM^-SIIGUNDA: Falecenclo ou interditaclo qualqucr sócio, a

socicclacle contilruará suas atividadcs conr os herdeiros, sucessoras c o incapaz. Nãro scnclo

possl vcl ot¡ irtexistindo inÍeressc clestcs ou do(s) sócio(s) remancscente(s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidaclo cont base na sitrtação Patnlnon ial cla soc ieclacle, ¿ì data c1a

rcsohrçã o, verilicacla em balonço especialnrcnte levantado:

Parágrafo úrrico - O ntestuo procecl imento seni adotaclo ellì outros oasos em que a

$LS
í.

I

i
l

,'tiJ, i'

Cl,ÁUSUL^-eUARî'A:.¡\ sociedacle iniciou suas atividades em 27 de julho''de lq-99 e

seu prftzo de duraçõo é por terttpo indeterminado;

CLÁUSULA-eUINTA: A responsabiliclade de cada sôcio é restrita ao valor de sttas

quotas, rnas toclã.s respondenr .soiidarianrenre pela integratização do Capiøl Social;

CLÁUStrLA-SItXll'Á.: As quorâs são indivisíveis e não poclerño ser cecliclas ou

transfericlas a terceiros, sent o consentimento do outro sócio, a quenr fica assegr'tra<1o, cm

igualclade de conclições e preço, clireito {e prefèrência para sua aquisição se postes ù venda,

fãnnalizanclo. se realiz¿da a cessito delas, a aheração contrarual pertinente;

cl,Áusuì-A-súttwt¡: A administração da socieclade cabe ao sócio, I'AIJLO CIiSAII

ZYDEK, conr pocleres e ah'ibui1',l5es de ãd¡ninistrar, autoriz:tdo o t¡so tlo notr:e Enrpresarill,

vedaclo, no entalìto, em atividades estranhas ao tnÈresss social ou assrtmir obrigações, seja

cm fävor cie qualquer dos quotistas ou de terceiros, bent c,olllo onelar ou aliettar belrs

inlôveis cla sociedade, sem at¡toriztção do out¡o sócio.

CLÁUSULA-OITAVA: Ao término de cada exercício social, ern 31 cle dezembro, cr

adnlilristrador prestará lolrtas .iu.stificada-ç de administra$o, procedendo a clabomçio do

i¡rventririo, do balarrço pafrìrrio¡ial e do balurço dc lesultado econônrico, cabetrdtt aos

sócios, na ¡lroporção dc iuas cot¿ls, os lucros ou perdas apumdos;

CLÁUSUL^-NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exeroício social, os

sócic¡s ctelibenrrã<¡ sobre as 
"ont*, 

e designarão administraclor(es) c¡trando for o caso;

CLAúSULÄ-pú:CttrlA: A sociedade po<lerá a qualquer totrrpo, abrir ou fcchar frlial ou

outru dependênci¡r, nrediante alleraç'ão contraual assinacla por todos os sócios;

CLAúSIILA-DECIMA-PRIMEIRA: Os sócios pocleÉo de comum aeor¿o, fïxar uma

rstirada urensaf, a (tulo ctc 'pró-labore', observaclas as disposiçõcs tcEtlametltares

pcrtinentes;

ü
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sociedade se resolva enr relação a sett silcto;
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zyDEK & MOCCllt,LlN L'[DA-- ME Fl's.04

CNPJ/r\{F; 02.650.056/000 I - I 7
pR rM Et R/{ Âl,Tli:RAÇÃo coNrnA'rtlÂL

CLÁUSUI,^-DÉCIMA-'I'ËRCEIRA: O adnninrsrador declara sob as penas da Lei. qtre

não esta irrrpeclido de exercer a adnrinis'.ra$o da socicdsde por L,ei especial, em virnrde c{ei

conclenação criminal, ou por se Èricotlû?r sob t¡; eteitoi; rlelq a per¡a que vetle ainrla qtre

t"rporoiionlenle o acesso a calgos Públisos, ou pÐr crime-F¿limenÞq de prevpricação,

peita ou sutronro, concussão, pÃulato ou conra ã economia ¡npular' conlr¿ o'sisterna

fTnanceiro Nacional, contra normas cle defes¡ da concorrência, contra as relaçöes de

consr¡mo-- fé Pública ou a propriedade:

C:LÁt.tgLjLA-OÉC;¡n¿n-QUARTA: ¡\ retmião dos sócios seni convocada pelo

admi¡iistrador e,/ou sócio, Com 10 (dezi dias de antecedência, mediante exaedição de carta

conrocalória, corn local, d¡¡ la, hora e a ordem dO dia da ret¡rliõo, p¡rr& Os endereços que ('S

sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedacle;

CLÁUSULA-pÉCIn¡¡.-el;lN'I¡\: As deliberaçôes sociais serão totrradas em rettnião de

sósios, ctrjo o quorun de iistala$o e decisâo seiio peta maioria siur¡:les clo Capital Social'

nos ca^sos etn que a Lei não exigir tluomm maior;

CLÁUSULA-DItCIMA-SEXTA: Os socios declaram que a Empresa está enquadrada

como Microernpresa, conforme arligo 3, incíso I da Lei no' 9'841/99;

CLÁIJS[JLA-uÉCln¡n-Sr:'rlfrla: Fica eleito o foro cla Comarca. cle Pato Branco * Pr',

para o exerqício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes cleste contrato'

E, por esüarem assim justos e contratados' assinam

o presente i¡lstrurllento em 4 (quatro) vias.

Pato Branco, de2006

PA t{ti

cle clezenr,tl
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ZYDDK & MOCJCIÌLI,IN L'TDA - ME
CN I'.I/NI tr: 02.650.05í000 t' I 7

stic UNDA At,TERAÇÃtl cox'uìA'tuAL

PAULO CESAR ZYDBK, btasileiro, ntaior, casado

sob o legime cle comunhão universal de [rens,

etnprestil'io-, natural cle '1'rrparencli RS. llasciclo em l8

cle novenlht'o cle l96l residente e dolniciliado em Pato

tlranco -- l'r.. ¿ì Rrra Vel'eaclor Ângelo Cretã' no' 210'

Bairro .lardirn Pt'itnavera. CEP: 85501-5 l0' ¡lortadot da

C.l.fl(i.n". l02C)090476-SSP/RS e do C:PF/l\4lj n"'

354'863.760-49 E' ROSA MARI MOCCELI'IN'
lrrasileira, tttttior, casacla sob o legime cle comtrnh¡]o

univclsaldc[rens,emptesária.llatur¿ìlcleColonel
Vívicla -- l'r'., tlascicia ettl 30 de .irrnho de 1964'

resicleltteeclonliciliadaetnPatoBt.anco.Pr.àIìrra
Vereaclor Ângelo Cretã. ll('' 2 10, Bairro 'lardim
Primavera. CL.Þ; 85501-510, portadora da C'l'RC' rr"'

3.867.258-4-SSP/l'R e clo CPF/MF no' '574'965'369'20'
úrnicos sócios conìpotlentes da sociedade ernpresária

que gira sob a raz¿1o social de" ZYDIiK &

MOCCEI,LIN l,'tDA - ME, conr scdc na Rtta. 
)ïï:l:i^. ^,îff]' ,fül' i"0,1'%rËl'ii,Jlfili:
registracla na l\1M' .lunta Comercial do Estaclo do

Palaná sob o NIRE: 41203948479, pot'despacho ent

sessãclde2Tde.itrlhoclelggSePrimeilaAlteração
C-ontrntttal at'clttivacla sob o lto' 20064895319' por

clcs¡lacho em sess¿ìo de 05 dc'.ianciro cle 2007' venl por

cste instr.r¡¡ncnto e ¡la lllelhor lilrma do direito, altcrar o

setl('l0l.ltl.al0socialealtcraçÊtoptlsterior,segttndoits
cl¿irrsrrlas e condiçõcs a seguir enttllleraclas:

cLÁ1JSUl,A pRIMEIRA: RE-RAI'IFlcAÇÃo: Fica re-ratificada a cláusula prirneira da

primeira alteração contratual consolidada, registracla:9b-1rr".200ó4895319 por despaclro

inr s.ssão cle Os Oe janeiro cle 2007, cte zynex & MOCçEI,LIN -MII para ZYDEK

& MOCCET,I,IN I,'I'DA _ MB;

C[,ÁUSU[,4 SEGUNDA: Permancccm inalteradas as denrais cláttsulas do colltrato social

e alteração posteriol. qUe nilo l'orant rnoditÌcaclas clireta¡nente or¡ indiretantente pela

presetìte alteração colltr8ttlal'

E, por estarenl ¿ìssil11 .itlstos e co¡rtratacl 0s. asslnam o

t
i

!
I

I
¡

I

i
f
I
I

ì

presente instruttlettto em 4 (quatlcl) vias'
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ZYDEK & MOCCT:I.LIN I,TDA. I\,IIi
CNI'J/M I¡: 02.650.056/000 l - I 7

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRA'r'UAL

PAU

Pato Branco, ló cle maio de 2008

F

RO
Jrk t

'' ."Ì¡"
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ZYDBK & NIOCCDLLTN LI'DA - ME
CNPJ/MF: 02.650.056/il00i-1 7

TETìCDIRA ALTBRÂÇÃO CON'TRATUAI,

PAULO CESAR ZYDEK, brasilciro, maiot', casado

sotr o regime de cotrrunhño tlttiversal dc tlcns,

enrpresário, natural de Tuparencli - l{S, n¡lsoido em l8
tle novenrbro de l96l residentc c clorniciliaclo ctt:l Pato

Ilranco - Pr., à Rua Vereaclor Ângelo Cret?l' rlo' 210,

Bairro Jarclirn Prirnavera, CEP: 85501-510, portador cla

C.l.RG.n". 1020090476-SSP/RS e clo CPF/MF no'

354.863.760-49 e ROSA IUARI MOCCELLIN'
l¡rasilei¡a, maior, casada sob o regime de co¡¡runhão

universal de belts, entpresária, tratnr¿rl cle Coronel

Vlvicta -- Pr.- nascida em 30 de junho de 1964,

rcsicleute e clomiciliada enl Pato Blatrco - Pr', à lltta
Vereaclor Angelo Cretã, no.2l0, Bai¡'ro Jarclirrt

Primavcra, CEP; 85501-510, p<rrtadora tlu C.I.RG, no'

3.867.258-+SSP/PIì e do CPIì/MF n". 574.965.369-20'

írnicos sócios componentes da sociedade enr,presária

que girâ sob a razão social clc Z.YDBI( ct

MOcCBl,t lN LTDA - MIll, cont secle na lìutr

Vercado¡ Angelo Cretä, ¡lo. 210, IJairro Jnrclim

Printavera, Pato Branco - Pr., CEP: 85501-5 l0'
registrada na MM. Jrnta Comersial do Estado clo

Paianá sob o NIRE: 41203948479, Por clespacho em

sessão de 27 cle julho de 1998, Primeira Âlteração

Contratual arquivuda sob o tto. 20064895319' ptlr

tlespacho etn sessäo de 05 dejaneiro de 2007 e Seguncla

Atteração Conratrnl arquivada sob o tto. 20082095337'

por deipacho enr sessão dc 23 de lnaio de 2008, vcm

por est; infrunrento e na melhor f'or¡na clo clireito,

nlt"tor o seu Contrato Social c altcraçõcs posteriores'

scgunclo as cláusulas e condiçöes a seguir enutneradas:

CL,ÁUSIJLÀ t I{IMEIIìA: O objeto comercial da sociedadc a pzutir clestn data' so:rtt a

prestação cle scrviços cle tcrraplenãgern, perfttração c detonaçílo com o uso de cxplosiv<ts

à,r., roðhor, peclreiras, vatas paìa esfoto, iubulação para água, Irivelantents c cscavação de

terrenos e estradas;

CLTIUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de Iì$ 20.000,00 (vinte rnil reais),

<Jivicliclo em 20.000 (vinte mil) .otot oo valor de Iì$ 1,00 (hunr real) cad.a unra, fica elevado

para Il$ 40.000,00 ({uruenta mil rcais), dividido enr 40.000 (quarenta rnil) cotas no valor cle

Ð,ç

2e

í.1

lJllcio

co¡rreRe cou'i,

6 460. 20ll

Pft

o PEDRO ERVINO

ORIGINAL

o

cpr

n Or,
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Z,YDEK & NTOCCILLIN LTD.À - MT]
CNP.I¡ 02 6s0 0s6/0001-17
'rErìclrlRA 

^LTI|R^ÇÃO 
CONTRI\TUAL

PAULO CITSAR T.YDIII{
Iì.OSA MART MOCCELI,IN
TOTAI,

rl,[i,02

I($ 1,00 (hunl real) cada wn¿1, subscrito e iutegnrliado em moecla core¡ìte do país no
presente ato, e clistribuftlo cutre os sílcios, da seguinte maneira:

sÓclr() COTAS RS I'ERCENTTIAL

20.000 20.000,00 50,00%
20,000 20.000,00 50,007o
10.000 40.000,00 100,00%

CLÁUSULA TDIICIDIRA; Pemranecem inalteradas as denrais cláusulas do contr¿to
social e alteraçõcs posteriores, que nõo foram modilìcadas di¡etamente ou incliretanrellte
¡:cla presente altereçðo contr atual;

i . E, por estarem assim justos e contratados, assinam o
plcsente instrumento em 04 (qualro) vias,

Pato Bmlrco, 10 dc agosto de 201 I

YDITKP

<l T
I
c
A
ç
A

,a
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ZYDEI( & N'IOCCIILLII\I L'Tt).\ I\II:
CNIìl/l\{F: 02.650.056/0001-l 7

NIllll: 11203918{79

QUAll',t'Â Al,'toR^ÇÃo col'¡'t'llA'tuAL

PAU[,r ; -lisAll ZYDEK, trrasileiro' tt'tititlr' citsitcltr

riotr rr t'cgitnc cle cotlttttrltäo tttlivers¿rl tle llclts'

"ìrìpr"*ati,i 
¡ìatul¿tl cle 'f'tr¡rat'eucli - RS,. 

'asciclo 
eln l8

it. i',ur,.nlb,'o cle l96l reiiclente c donriciliaclo ent Pato

IJ¡'artco - ['r,, à lìua Vereaclor Ângelo Cretii' nu' 210'

i¡.irro .larcli¡tl Pritnaver¿t, CEI': tl550l-510' portaclor cla

ð.i,nc.n'. 1020090476-ssP/RS e do cPF/MF ¡1''

354.863.760'49 e IIOSA MARI MOCCELI'IN'

btasileira, ¡ltaior. casacla sob o rcgirnc cle conrtlnltíio

ruiriversnl cle bcns. etttpresária, natrtral dc Coronel

Vívicla - l'l'., nasciclit ctn 30 cle jurrlro de t964'

,.rit't.,,t. e clo¡lricitiacla cnt l)atcl llrat¡co - l)r' ò Rua

V;;;", 
- 
Ângelo Crctã, ¡1o' 210' llait't't¡ 'lat'clinr

l'rì¡.rr¿n,eLa, CDi': 85501-510, portadora da C'l'lìC' rt''

i.gi;i.zss-¿-ssi¡pn e do cPIvMF no' 574'9ós'36e-20'

i¡¡¡i1'r¡rr r)s co¡'l'tpollclltcs da sociccltrtlc ettt¡tt'csiiriit

(ìue ql[tt sotr o uot'l'lt) cttlpresarial cle ZYDt']l( 't
ilril<ïur.r,lN L'rD^ - Mtl, cttttt scclc ttn l{ttit

i"j,"ì,,i*-l,ig.ru crerir. ¡1,. 2la. llairr,, Ja¡'clinr

p,iiuuu.,'0, l'ito h!ral'¡co '- l'r', C[iP: 85501-510'

,rgìr,r.ân',.,n MM. .lunta conrercial do lïsrnclo rl<r

i',i',utn sob o NIIIE; 412039'18{79, por clcspttclto cnt

;;;;" 
-ie 

27 cle jt¡lho de 1998 c últirna Alteraçño

Z;nnä"trlnr arquiviicta sob o ¡ru' 20117075370' por

J*tp..f',o enl scss[o t'lc' 12 de agosto cle 20ll' CNPJ:

oz.åSo.O;Oi000l-17, vt'nl por este i¡rstrulnento e no

n"ifio,librn* clo clireito. altðrar o scu Co^t¡'ato Socialc

altcrnçõcs posteriot'es, segtrnclo as cl¡lttsttlas c

concliçÕes a seguir entl¡neliìclas;

cl,,(tlstll.,\ I'llll\lfilllÂ: o ('ir¡ritill sociitl tto vnlor tl,;' ltlil 40.000.00 (qtritlcrttir nril

rcais). tlivitliclo crrr '10.000 (q ruatctrttt llìil) c()tos tlo valor clc lì$ 1,00 (htrnr rc¿rl) cadû tttnn'

ficn clevtrclo Para llli 50.000' 00 (cinq ucnta nril leais), clivicliclo cnr 50.000 (citrqtrcnttr ntil)

cotas no valol' cle RS 1.00 (hunt tcal) cacln Ìtnltl, stt[tsciito e intcgtolizaclo ellt nroctl¿t

corlcnlc clo Pals rìo prescnte atcl, e clistri br¡Íc{o cntre os sóc icls, cla segttinte nliìnel¡'fi:

il
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ZYDEI( & MOCCBLI,IN LTDA - ME
CNPJ/NI F; 02.650,056/0001-17
NIRIi: 41203948419

QUAR'IA ALTBRAçÃo conrRATuAL

sÓcto coTAs lì$

25.000,00
25.000,00
50.000,00

Pato Branco, l5 dc ot¡ de 2014

I'AULO DEK

FI,S:02

PERCENTUAL

50,00%,
50,00r'l'

l0o,00rD/o

PAUT,() CESAR ZYDBI(
IIOSI\ MAIII MOCCELLIN
't'0'l'^ L,

25.00(l
25.(lt'0
50.000

cLÁusuLA SEGUNDA¡ A administraçâo cla socildatt-1tq1-._p,lTit desta data, aos

sócios. pAULO çESAR ZYDBT( . riOSn MARI MOCCELLIN' conr poderes e

.t¡:ibuições cte ac¡n¡Ãistràrcm, autorizado o us' do nome Enrpresarial.individualmente'

vc,dado 
'o 

e*tflnto, 
"ir 

ãiii;iAá,fes estranhas ao interesse social ou assu¡nir obrigações sejn

enl favor cle qunlquer dàs cotistas ou de terceiros, be¡rr couro o'tefûr ou a¡ielì$r irnóveis cla

socieclacìe. setn autorização do outro sÓcio;

CLÁUSLILA 'I'EIICEIRA: A SÓCiA AçINTiIIiS|TAdOTA' IIOSA MARI MOCCELLIN'

cleclara sob as penas da Lei, qr,re não está inrpedida.de exercer a adrtrinistração cla socieclade

¡ror Lci especial enr virtudc dä corrclcnnçAo ciitt't¡t't*1, ou por se cucontrar sob os efeilos dela'

a pena c¡ue vedc .i;ä;l;lenrporariänlente o acesso 0 cargos pirblicos' "" 
pt:.::::ì:

tìrlinlcntar, O, prtuuircoçåo, peitrn out subot'lln. conçussño,. peculato otl contrg û econolllln

oouular. coutra o sistenta fÌnntlceiro ltttuirrltrll' contra nornlns de clet'esn da concorrêttcia'

|i;;il*;;i;;ùõt; clc coristtmo, l'é ¡rriblicn .tt tt ¡rropriedade;

CLÁtJSULA QUA1ITA: Permanecetn inalteroclAs gs clen¡ais cló'sulas do contt'ato social

e alreruções port.rioiri: qu* não forani i'niificrdur direr.mente ou indiretarnente pela

r resente alteraçño contratu$l; 
,' .- tOS e co¡rtratados, assina¡lt oE, Por estarem gs$tm JLls

prcscntc instrumento enr 04 (qtratro) vias'

R

lf:,

dk



t

14
þ

ZYDEK & MOCCELLIN LTDA - ME
CNPJ : 02.650,û56/0001 -17
NIIIE: 472t3948479
QUTNTA ATTERAçÃO CONrR{TUAL

ï'Lñ.01

PAULC) CASAR ZYDEK, brasileiro, nraior, casado
sob o reginte de comt¡nhão t¡r'¡iversal de bens, empresário, iaturral de Tuparenji * ns,
nascidoçnr lSdenoventbrc¡cle lg6l fesidenteeclonìiciliacloempatoBrqncä-pr., åRua
Jgrgalor Ângelo cretã, n". zr0, Bairro trrJir prìi";;ä;-c-Eþ, 85501-510, porrador da
c,l.RC"ro. t02aa90476-ssp/Rs e do cpF/MF no. 354.863,760,49 e nôbÀ ¡vrenl
MOCCDLLIN, brasileirâ' ttlaíor, casnda sob o rçgime cle comunhão urniversal cle bens,
empresària. natu¡'nl de Crlronel Vívidr - Pr',, nascirlir eu 10 de iunhnlcle tg64 rasidenie e
clomiciliada enl Pato Brancu - pt., å Rua Voreaclor Ângelo Cret¿¡, nn. ?10, Bairrn Jardim
Prirnavera, cEP; 85501-510, poftador,a cfa c.l,RG, n". l.g67,z5g-4-sspJpR e do cpF/MF
n0' 574,965.369-20, úrric-os'socios çomponentes cla socieclade ernpresária que gira sob o
nonre enìpresnrial de ZYDEK & MoccntlN LI'.DA - MB, conr'sedõ na Rua
Ve¡'eaclor Angelo Crelã, no. 210, lSairro Jardi¡n Primavera, Pato Branco - pr,, CËp: g550l-
510, registr:ada na MM,.lunta Coinercial do listaclo do Paranó sob o ÑtRE,:^41203g4,847g,
po.t despaclr0 em sessão de 27 de.iulho cle 1998 e últirna Alteraç?io Contrarual arquivacla

ì!lr"l^ n-' 2014ó40745f1, por cles¡racho enr sçssrìo cls l8 cle ourubro de 2{Jt+,'ÙNp.l:
02-650.056/000l-17, vem por este instrurnento e na melhor fornra clo direíto, alterar o seu
Contrnto Social e alterações ¡losteriores, segundo as cláusules e condições a seguir
enunterndas:

CLÁUSULA PIUMEIRA: O nome complelo c|a sócia, ROSA MARI MoccELLIN,
passn a pn.rtir desta data, n, ssr IIOSA MARI MOCCIìLLIN ZyDEK;

CLAITSULA SDGUNI)A: A sócia, IIOSA MARI IVIOCCELLIN ZYDEI(, clue possui
na sociedacle,25,000 (vinte e cinco nril) corrls, no valor tJe R$ 1,00 (hum reaí¡ äadu unra,
perlhzendo o molttante cle l{$ 25.000,00 (vÍnte e cinco mil reais), vende e transf'ere neste
ato, 12.500 (cloze nril e quinhcnta.s) cotas no valor clc R$ 1,00 (hunr renl) cada uma,
perl'azendo o montârrte de R$ 12.500,00 (doze mil e quirrhentos re.qis), bé,n como os
rlireitos sobr:e qs mesmas, par¡r os sócios ingressantes, ,I()Ã,O PAULO Z,YDE;K, brasifeiro,
casaclo sob o regirne de con'lunhão parcial cle bens, enrpresário, natural dn Ciclade de pato
fJrunco - l'r, nasoiçlo enl l0 cle nrarço clc 1g87, rcsiclente e'clolniqilindo em Pato lJ¡:anco -
Pr', ¿ì Rua Ângelo cretã, n', 242. Anchieta, CEp: 85501-510, portador clo cpr n".
054.191"769-20 e d¿r C.l. RG. n".7,656,521-0-SSP/PR; e 12.500 (d'<rze mil e quínhentas)
üotas no valot' de Rfi 1,00 (hunr real) cacla uma, per:fhzendo o moRtantg de R$: 12,500,00
(dozc nril e qrrinhentos reais), para o sócicl ingressanre, PBlDtl.O HENRIQUII ZYDI¡I(,
bmsileifo, ntaior, solteiro. enrþresário, nascido na Ciclacle cle Pirto lJranco - Pr, ern l0 cle
março cie 199,2, portador c1a C.l.-lìC. nu.8.t151,328-?-SSP/.PR e clo CPF no.075.681.989-01,
resìclente e donliciliado à lìua Ärrgelo Creta, rrn, 210, [Jairro Anchieta, Pato Branco -- Pr,
Cl!l': 85501-510;

CERIIFICO o REGISTRo EM 16/08/20:-9 14:05 SOB,N" 2OL91228550

;Röiõõõió' 1e¡¡228sso oi iÃ'/ót'/zotg' cóoreo DE vERrFrcÀçÃo:
119037?1393. NIRE: 4120391¡8479'
P C ZYDEK É CIÀ I.TDÀ

Î,EÀNDRO MÀRCOS R,AYSE! BISCAIÀ
s¡cn¡rÁn¡o-cen¡¡.

q
fl

\

E

cuRrÍrBÀ' L6/05/20L9
ww ' emPresafacll Pr ' gov'br

impresao, fice sujeito à.comprovaçåo q: :11,:"tt"ticidads noe resPðcttvos Portala
Iäfornando asus reaPcctivos- códlgos de werlfJ'caçðoÂ valtdade deste docuento, se
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T"YDIIK & MOCCELLIN LTDA _ M[
CNPJ: 02.650.056/0001 -r,7
NlllB; 41203948479

QUINI'A ALI'IïRAÇÃO COI,,¡T.RATUAL

sócro CO]:AS

CLÅUSUI,A TtrRcE¡RA; Enr virtucle cla presente:a'lter:ação centratual, o Capital Social
no valor cle R$ j0.0ü0,CI0 (cinqüerrta rril ieais), dividiclo cnr 50.000 ("ináu*t.',.,riil .o*r,
no valor de R$ 1,00 (lrurn real) cacla unru, fïca assirn cìistribuiclo enlre os sócios:

?s.000
I2,500
12.500
s0,000

lts

25.000,00
t2.500,00
I2.500,00
50.000,00

FLS.02

PNRCINT

50'007.r
25,00''/it
25r}CIVo

100,00%

PDRÇENT
50,00%
25,00cÅ,

25,00%
100,00%

I'AULÜ CDSATI, ZYDIII(
JOÃO PAULO ZYDEK
PEDIìO HENRTQUA ZYDEI(
TOTAL

sócro
PA,t, L,O CIiSAR ZY'DII K
JOÃO PAULO ZYDNK
PEDRO I{ENIìIQUtt ZYDEK
lll O'1"¡\ L

C'LÁUSULA QUAIII'A: o Capital Social n,r valor cle R$ 50.000,00 (cinqiienta rnil reais),
clividido enl 50.000 (cinqilenta itril) cotas, no valor cle R$ 1,00 (lìunr'r:eal) cacl'a unrn, fica
clevado para lì$ 200.000,00 (cluzcrttos ruil reais), clivicliclc¡ enr ZtlO.O00 (cluzentas mil) cotas,
tto valor de It$ 1,00 (hunr rcal) c'ada unrn, subsuito e inuegraliz¿rclo em moeda conente do
P¿ris, ¡ro prcì$ente ato, e distriliufdo cnt¡:e os Sócios da seguínte maneira:

R$
100.000,0û
50,000,00
50.000,00

200,000;00

CLÁUSIJI,A QUINTA: A socieclncle girtrrh a pflrrir clcstn clata, sob o nome Ëmpr:esarial de
P C ZYDITK & CIA LTDA. TUA

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios ingressantes, JOÄO ITAULO ZYDEK e I,EDRO
FIENRIQUB ZYDEI(, cleclara¡n conhãcer n situaçifo econôrnica-financeira da socieclaclc,
licando sub rogados nos clireitos e obrigações clecorientes do presente instruntento; {

t

CLÁUSULA SÉTll\{A; A, aclministlação cla sociedade caberá a parrir desta data, aos
sécios, PÁtlLO CESÄlf ZYDEI( c JOÃO PAULO T.YIIEKt com poderes o arribuições
cle adrninistrarcnt, ítutorizaclo o uso clo nonrc Empresarial isoladanrente, veclado tìö entarÌto,
e¡n atividacles estranhas ao interEsse socicl ou nssunrir obrigações seja cm fqvor de qualc¡uer
dos ootistas ou de tcrceiros, bem conro onerar ou alienar inlóveis da socieclade, iem
nutorizaçíÌn do outlo sócio;

cERTIFIco o REGISTRo EM L6/OS/?OLï 14;05-soB-N" 20194228550
pRorocoLo: Ls422855o oE àÁ'to7'tâolg. cóo¡co DE vERrFrcÀçÃo:
119037?1393' NIRE: {12039{84?9'
P C ZYDEK E CIÀ I,TDÀ

I.E,ANDRO MÀRCOS RAYSEL BISCÀIÀ
sEcRETÁRro-GERÀL

cuRrrrBÀ, L6/08/2019
m. emPrasafacLl' Pr. Eov. br

COTAS
100.000
s0.000
50.0{r0
200.000

Q,
p

ù

v,.l-ÿ-l
lru¡+rn couencnl IL PqP44\!4 1

À vall.dade d€ate docu¡nento, ae r.tnPr€:å:åo:t::":"1lii3"iri3i"l!:ìi:: å: ;::r:Ï:ï:å'r'dade 
nos råaPêctivos Portaia
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*yp"Df_qy-oççÞrr,rN LrDA _ ME rl,s. 0sCNPJ¡ 02'650,056t0001 -17
NilIDi {r2ffi9484r9
QUTNTA AL!.nRAçeo cc¡NrIÌATUAL

CLÁUSULA OITAVA; os aclministradores declaram soli ¿rs penas da L-eì, que não estäo
im.pldidol de exercer n adrninistraçño da sociecln{e, por LJ ispccialn ou em virtude de
cqndenação:'oliminal, ou por se çncorìtrarem sob os 

"ieíios 
dela, alpena iuu u.ar, ai;áil;

ternporariämente, o 8c8$go: a Çêrgo$ .Púrblicos, orl pot crime falir¡enta;, de prevar:icaçâ0,
peitq ou,suborno, concussäo, peculato, ou qonta,as ieraçoes ds consumô, rgi,:ui¡ca ou a
propriedade;

CLÁUSULA NONAI Fellnanecern inalteraclns as dem¿is cláusulas clo contrato social e
alternções postëriÖres, que nöo fo¡iam rnodificadas. cliretamente ou indiretarnente pela
presente alteração contratual ;

pre.scnte inst¡'uniento enl iirr,lica vía. 
lI' p.r estflrem assírn iustos e" oontratoclosu 

'ssinant: 
g

Pato :$ae julho de 2019

EK

A ZYDDK

"-ffffi*rffit

ffi
t*À*o t-"\- 4"i(

PEDRO HENRIQUE :nyDnK

CERT¡EICo o REGISERo î.vr I6lOSl2Org 1¡¡:05 soB-N' 2019¡¡228550'
pRoEocoLo: 19l228sso oa âi'tol'tãólg' cóo¡eo on rlenrEtclçÅo:
11903??1393. NIRE: {12039{8t!?9.
P C ZYDEK t gIÀ I¿lDÀ

f,EiÀ¡¡DRO I{ARCOS R,AYSEI, BISCAIÀ
sscnErfR¡o-cnRÂf,

cuRrTrB,a, L6/08/20L9
srÿw. cmPresalacll. Pr' gov' br

r valldada dâsto docun.nto, se impra:å3o:t::,:"1åll1Èri33"X3åïE:: å: i::r:Ï::l*"1dade 
noe resPcctrvoa PortarE
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cERrIFIco o REGISTRo Eu 16/08/2019 1{t99-!ol-N" 2019{228s50
pRoEocolo: 1911228550 oe 24't}7't2ólg. cóorco on rrenrrlclçÃo:
11903?71393. NIRE: ¡112039t18¡179'
P C ZÿDEK S C¡A LEDâ

LF"A¡TDRO I{ARCOS RAISEL BISCÀIÀ
sEcRETÁRro-GERla¡.

cuRrrrBÀ, L6/08/20L9
www ' en¡rrasafacll 'Pr. Eov'br

A valrdadô degre docr¡nenro, ae rg;:H:;ujt:1"îlllil"tri:P::XïE:: å: i::.:ï::lticrdadc 
nos EcsPcctrvos Portais'
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P C Z;YDBK d¿ CIA LI'DA - MIi
CNI'J ¡ 02,650.051ì/000I -l 7

Nllllt: 4120394t1479
snxTA ALTEÏ{AÇÃO CON'rRAT'UAI,

Fts.0r

ItAtlL() CBSAR ZYDliK, hrasileir.o, moior, cnsadir
sob rt regime de cotlurnhão universal cle lrens, empresiilio, nirtural cle 'T'uparendi - lls,
nasciclo em l8 de novembro de l9ól resiclentec clomicilìado snr ltato Emnco * Pr., rì lluu
Vcre¿rclor Ângelo Cr'etã, nt).210, Bain:o.latclim l,)rinrnvera, CËP: 8550.l-510, portaclor cla

C.l,lìO.n", 1020090476.SSP/RS e clo CPIî/MIï no. 354.t163,760-49, J()ÂCI PAII,O
ZYDIK, brasileiro. cnsado sob o regirrte de comunhão par,cial de bc¡ls, enrprcsiu'io, ur¿rtural

da Ciclacle de Pato Banco * Pr, nasciclo enr 10 cle mar:ço. clo 1987, resiclentc c clonriciliaclo
em Pato Branco -Pr, dr lìua Angelo Cretâ, un.24?, Baino Anohicta. CEP: 85501-i10,
portaclor clo CPF rro. 054.191.769-20 e c{a C. L ITG, n0,7.656.521-0-SSI7I'R e PEDIIO
HENRIQUE ZYDEK, b,rasileiro, mäior', soltefi:o, empr:esár'io, nascidc"¡ na Ciclacle cle:

Patcl Branco - PÍ, e¡n 10 de março cle 1992, lror:taclor tla C.f. IìC. ne.8.851.328-2-
SSP/PR e cto CPF ns. 075.681.989-0:1., residentc e clc¡nriciiiacir¡ à Rua Ângelo Cìretä,

rì4. 21A, Bairro Anchieta, Pato l3ranctl Pr, CHP: 85501-510, irnicos sócios
componentes da sclcieclacle enrpresán'ia c¡ue gira soli o Íronìe eruplestrrial ctE P C Z;YDIIl( &
CIA LTDÄ LTDA * Mll, con: secle na llua Vereaclor Angelcl Clcttl, no. 210, Bai¡,rcr

Jardim Pfin:avera, P¿rXo fJranso * Pr., CLIP: 85501-510. r:e'gistlacla ntr Ml\4, .funta Conrcrcial
clo Estndtr tlo Paranli sob o NIllfi 4t203ÿ48479, por clu,spacho enr sessiro cle 27 cle julho ile
1998 e irltima A,lteraçõo Contratual registracla sob o n". 201ÿ4228550. por clesprrcho ern

sc.ssäo de l6 de agosto cle 2019, CNP.Í : 02;650.056/0001 - l 7, vern ¡ror este inslrumcnto e n¿t

melhclr I'orn:a do clilçito, alterar o "seur Contmto Social e alteraçõeS posteripfes, segundo as

cláusulas e condições a seguir enunrelada$:

CLÁtJStlLA PRIMIIIIIA: 0 ob.ieto .social cla socieclacle que cìrfl, pr:estação cle serviÇo,s cle

ter'rûplenagenr, ¡:erfuração e dctonùção com o trso cle e.x¡llosivos Ëm rocltas, ¡lcclreiras, valas
para esgoto, tutruloção para água, rrivelûmento e cscataÇäo de tcr,renos c sstr:adas, p¿tss& a

par:tir tlcsta ¿r ser clescritn: O objeto social cla socieclade é perfirraçíl0 e cletonaçño cclnl o uso

de explosivos eln roch$s, ¡recìr:eiras, valas para esgote, tutrulnçäo para agua, nivel¿lncnto e

escavação cle terrenos e estradas, CNAEr 43.13-6-00. pr:estaçiÌo clc sentiços cle

terÍaplerragenr. CNAIî: 43,13-4-00 e um depósito fechaclo par'¿Ì nnlr¿lze¡ranrerìto cle

e.rplosivos. sito àlìodovia tìR 158, chácara Dal Ross, T.orro lfuual, Pato Ilranco*.Pr, CilP;
8550 1 -970, CNAIi: 52,1 1 -7 -c)9t

CLÅUSULA SIIG'UNDA: Pen¡atìecert ínalteraclas as clemnis cláusulas clo corltrato social
e alterações ¡:oster-ìores. que não f'óraln rnodifìc¿rclas cliretanre[te ou indiletan]cDte pela

prescnte al teração contratutrl ;

CERTIFTCo o REGISTRO E\l Lÿ/rO/zO]-g 09:38 SOB N' 201953231¡87
pRoEocoLo: 19632348? oi ll'tló'tzotg' cóo¡eo DE vERrFrcÀçÃo:
11904853?50. NIRE: 412039¡18479'
P C ZYDEK É CIÀ I.TDA

Í.EAI{DRO MÀRCOS RJÀYSE! BISCÀIA
sEcREEÁR¡o-GERÀL

cuRrrrEÀ, LS/L0/20L9
Ýtwn . arßPaesafacil . Pr . gov. br

r

\
\

ý

ü_I-II
IJUNV\ (()l.ltf,ËtAL I

t,_.._-.Pg ¡â!*lL{....... J

À vau.dade desre docuen.., "" ri:::H:;ojt::":"J:l;:"Èr;:1"::åil:: å: i::r:ï:ïlå'ldade 
nos reaP€ctr'voa Portar's
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P CZYI}EK& CTA LTI'A-Mü
CNPJ: 02.650.056/0001 *l 7
NIR$¡ 4rl;A394WI9
SEXTA AIJTff RÅçÃO CONTNATU]AL

Fts.02

'8,'Þor estÊrem æsÍm justos e contratados, assfuum o

piegenté insEumento cm rtrnicevia.

Pato de do 20! 9

ZVÞEK

{]L* It"--(f-
P.ED"R{)

CEREIT'ICO O REGISERO F,II LSII
PRoîOcOto: 196323{8? DE L7lL
1190¡¡853?50 ' NIRE: r¡12039¡18¿
P C ZYDEK E CIA ÛTDÀ

0/2019 09:38 soB N" 20196323{87
ó7âolg. cóo¡co oe vcRrrrcÀçÄo:
79.

TE]ANDRO I{ÀRCOS RAYSETJ BTSCAIÀ
sncREtfR¡o-cnRÃr.

cuRrErEÀ, L8/t0120L9
www. em¡rreaalacll , Pr. gov 'br

?

À validadc d6stè docunðnro' sè irnprôä:åo:t::":"llll3"t.ili"lååïg:: å: ;::r:ï::älå":Ld¿dc 
noa lraPrctrvos Portlrs'



50
b

P C ZITDSI( & CIA LTDA -MIT FLS' 01

CNPJ : 02.650.056/0001 "r7
NIRE; 412Û3948479

SItTIMA ALTERAçAo coxTRATUAL

PAULO CESAR ZYDEK, braslleiro, maior, casaclo

sob o regime cle conrunhão universal cle bens, ettpresário, natUral de TUparendi - RS,

nascido eln I I O. nourniúro cle l96l residente e domiciliado enr Pato Branco - Pr', à Rua

V-¡i.i"ì'äñ;; ð;-iã, no. 210, B¿irro Jardim Pritnavera, CEP: 85501'510, portaclor da

C.t.RG.n". 1020090476-SSP/RS e ¿o cÞr¡MF tro. 354.863.760-49, JoÄo.PAULcl
ZYDEK, l¡'asiteiro, casado sob o rcgime cle colnr¡nhEio parcial*d-e bens, empresário' natural

cla Cidacle cle paro ll;il; - P;, norãi,lo em l0 cie março de 1987, residentc e clomïsiliado

na Ciclacle de Pato Branco - Pr, à Rua Arrgelo Cret4, lf. 242,ïaîrra Anchieta' CEPI 85501-

Sï0, p,rrru¿or do CPF'no,054,191.769i0 e da C.l. RG, no,'1,656.521-0 - SSP/PR e

PEDRO I{IüNRIQUE ZYDEK, brasileiro, maior soltciro, cnrprssátior 11¡ci{o-t1^g^li,1]3
c1e Pato Branco - Pr, em l0 cle março de t992,.p9lJu{ot..¡: C'l.l{c' lr0, 8'851 '328-2 SSP/PR

e clo CI¡F rro.075.681.989-01, resiclente e do¡níciliado à Rua.Ângelo Creta, no',210' Bairro

Anchieta, Pato Bra¡rco - Pr, CEP: 85501-510, tl¡nioos sÓcios componerrtes dasoCiedacle

.iopr.t¿riu que gi¡a ,ãU u rronr, .n',prusarial cle l' C ZYDEK & CtA LTDA * ME, com

,.ùünu Rua'Veieaclor Âng.io Cretã', no.2l0, lSaimo Jarcli¡n Primavera' Pato }Jranco - Pr',

CEp, SS¡0t,5t0, registroíu,ru MM, Junt¿r Óonrercial 6o Estado d. Paranå sob o.NIR[:

41203948479, por clespacho eur sess0o ríle 27 cie julho de 1998 e última Alteração

Co¡rtratual registrada sob o no,20t96323487, por clespncho em sessâo de 18 de outubro.de

igiõ, õñp¡:*OZ,OSO.OS6/0001-l?, vç*ì po¡ este instrutncnto e na melhor f'orma do direito'

alterar o seu Cont¡ato Social e alterações posteriores, segundQ as cláusulas e condições a

seguir enutlreraclas:

CLAUSUTA PITIMEIT{'A ob,ieto social da sociedade qLre er:a: perfuração e deto:o
com o uso de exPlosivos em ¡rcr:has, pedreiras, Yalas ¡?ara

nivelalnentcl cscavação de teryenos e estradas, CNAË: 43.1

esgoto, tullulação
2-6-00, prestação

para água,

cle serv

de terraplenagenr, CNA E: 43,13"4-00 e çnt clePósi to fÞchado Para Brrnâzenamento de

explos ivos, sito à Rodovia BR t58, chácara Dal Ross, zonâ rural , Pûto Branoo - Pr, CBP;

8550r -970, CNAE: 52'll'7-99, Passfi a Partir desta clatû ¿l ser descrita : O objeto social cla flsociedade é ¡lgrfrt ração e detonação cottt o uso de explosiÝos enl rocltas, pedreiras, valas

para esgoto, tubul ação pnra água, nivela¡rento e escavação cle terrenos e es-triadas, C-NAB;

43. l2-6-00, presti¡ção
is, sito à Lìnha lndependência, s/n,

um depósito ã
Zona Rural, {terroplenagem , CNAE:

feclrado pafa arm¿rzenfilìentÖ cle materia

Pato Branco - Pr, CllP: 85514-600, CNAË; 52.1 I'7'99;

CtÁUSUtA SEGUNDAI Permanecem inalteradas as ¿emais cláusulas clo contrato social

e alterações posteriores, que nõo t¡ranl nroAiioa,lot ,dirçtanentp ou i¡rdiretamente pela

presentg alteração contrattlal;
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PCZYDEK&CtrA,LTDA*ME
CNPJ: 02.650.056./0Û0-1.17

NIRE: '4:t20394847I
sÉTIMA AüTERAçÃO COUTMTUAL

prgsenle instrumçnto ern únioa via.

FLS.02

E, por estaßm assim justosie oontr¿tados, Bssinam o

Patö de2020

PA

ZYDEK

ÎtÀ* ü eftY'

rYII
I JUNÍÀ côå,$RclÂt I

t .__ "99.ne*Iâ.."....1

PEDRO HENRIQIIE ZYDEK

CEREIFICO O REGISTRO Fjtl LLlOgl2OzO 15:3? 9OB N" 20205027628

PRoToColo: 205021628 Dn 03109/2020 L6220'
cóoreo on \¡ERrFrcÀçÄo: L2oo1252s1o' NIRE: 412039¡18¡179'

Þ C ZYDEK T CIÀ IJTDÀ

T.EJÂI{DRO !{ÀRCOS RÀYSEI. BISCAIA
sncn¡rÁn¡o-cnn¡r,

cuRtErBÂ, LLIO9|2OZO
sw. cn¡rrcrrllcll 'Ps ' gov'br

A valldâde deste clocumênEo, s€ Impregso, flca sujetto à comPlovação dè gua autentlcldad€ nos !êspectlvos poEtals,

tnio¡mando seus !€spectlvos códlgos d€ vellflcaçäo'
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P c ZYDEK e q+ II?1- Mtr FLs' 01

CN I'J: 0Z'650'056/0001'1 7

NIRß:41203948479 -
olrAvn;Lr'un"tçÃtl coNrRÁr u AL

PATILOCIiSARZYD-tlçbrasileiro'rnaioq'casado

sob o regir'e cle oourutthno unìve'sal ¿t t'ü'' ïniprelári9' llatulfl1 cle "fuparrendi * RS'

nascicro ern rB ¿- 
"""!înilïo 

d.'iili- ,.ri.r..t.i ãäri.¡rir¿,;em paro Branco *Pr" à Rua

vercaclor Ângeto cr.iä, ,i". 210, Bairro l-iäìi""tiì*;;;;; cf'P: 85501-510' portaclor cla

cr.l.r(G,no, rozonqoaiî-idpin!' u p qiwvrr;"tï"ã3Ï'863'760'4e' 
roÃo PAUL,

zyDnK, b.asileir:o, #;il;ï; regi're ¿å.t,r",'"iåo parcial<le betìs' empresário' natural

cln ciclacle cle Pat<¡ ntunco * Ft".nasciclo Jii'åî;il;'q" 1987' resiclenie e domiciliaclo

rr* cidade cte llato nrtì*ï-rr,'anua 1¡s;itilil;il]li' suittà Anchiota' cEP: 85501-

sl0, portudor clo t'Ë-¡o' bï+'iei'losåii-ï;?'; nc; ¡ro' ?'656'521-0 - sSP/PR e

PEDRO ttENRIQUfi lynnf<, trrasileirQ' nraior sslteiro' entpresót'io' nnsciclo na Cidade

de pato r3'unco - ¡rr, e'ro:i"o ,r*ìoîrço .i- tübl,it*;üïi'c't^TG' n'' 8'85 t'328-2 ssP/PR

ecto CpF,,". O75.6Si-ôSó-flit, r*riárrr,, *'rfoïi'ìii*¿'o U'ftua.Ârrfielo Creta' tt"' 210' Bairro

Anc¡iera, paro nra¡.,i0 ïpï, cnï;, cssorji"iö,-':t iiòor r,i:ios,ão¡rrponenres 
da socieclacle

erntrresånia que gira so' o nome *tpr*roiäiiit f'"'ä f iñfK '\¿ 
ÇtA LTDA - ME' cotu

,#J:Ë}iljï*îüïïiþ:$-r,i'ruü,ifiifi,}rffiiqi,,i,.,- f,
contr.aruur ,.girtruraJî;[,ï';î.;öä,lsrizlozä, 

pã'. or*pä.rto cm sessão çle I I se setent

2020, CNpl: OI,OSO,OS6/0001-1.7, u** pã'L'tr, instiunett'o *i* rnelhor lbrnra do cliteito'

altsrar o seu Contr-i" Så.ì.f e altrlr:açÕes'"po'i*r'io'*t' segunclo as cláusulas e corrdições ^ 
P,

seguìt enttfilct'aclas:

cLÁusULA IltuMEtRAi A socieclacle terá n ¡rar:tir desta- clpta, scu novo enderego' à

conruniclncle t,inha tncîepcndencîa, s/ri, zoî^ R"*r, Pato Branco - Pr' cEP: 855 l4-600; I

\

cLÁUSUtA snGUNDA: Permanecem inalterad¿ts as dertais clá¡ttsulas clo contrato 'sïüq

e alteraçöes o.u;;iü:'äu,'när.r"'rnt'rä¿''ri. 
a5 diretanente ott indiretamer

il;;;iie ntternça'¡ cont rai rra I ;

E, por estarenr nssim justos e conlrattrclos' assinam o presente

inst¡'unrento e¡l {tnica via'

Pato tlranco,25 ds setetnbro de 2020
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P C ZYDEK & CIA ITDI -IVIE

ärnli oi.o5o.os6/ooo1' 1 7

NIRE¡ 41203948479

äîhîviïirnn¡c Äo ç on rnnrull'

CERTIFICO O REGISIRO st4 2OlLgl2O2O 16:49 SOB N' 20205?69837'

PRoIocoto: 205?6983? Ds' L6llO /2O2O'
cóo¡oo o¡ \ERrBrcÀçAo: 12005058660' cNP't DÀ SEDE: 0269005600011?

NrRE: {12039{¡8¡¡?9. COM EAEIIOE DO REG¡SERO E* 2510912020'

P C ZYDEK ¡ CIÀ 
'.EDÀ

!¡EÂNDRO MÀRCOg RAYSEI¡ BISCÀ¡A
s¡cn¡rÁn¡o-crn¡¡

w..npr.t¡faêil.Pr.Eov.br

ÀvalldådedestedocumenEo,selmPresso,flcåsuJel!oàcohProvaçãodeauaautentlcldadenogEeepectlvosporEals,
lnformando 6eu6 resPectlvos códfEos de verlflcaçåo'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

ME

COM LINHA INDEPENDENCIA
NUMERO

S/N

8s.514.600 ZONA RURAL

03/11/2005

DA

27t0711998conrPRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIçÃO

02.650.056/0001 -1 7
MATRIZ

P C ZYDEK & CIA LTDA

43.12-6-00 - Perfuraçöes e sondagons
DA

43.134-00 - Obras de terraplenagem
Sã,ii.Z.óS - Depósltos de mercaãorlas para tercelros, exceto armazéns gerals e guarda'móvels

E

206.2 . Socledade Empresárla Llmltada
DA

PATO BRANCO
UF

PR

P ERFU RPATO@PERF U RPATO.COM.BR
ENDEREÇO

(46) 322¡t-5738

ATlVA

MOTIVO CADASTRAL

2211212022 15:54 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 22t1212022 às I 5:54:29 (data e hora de Brasflia)'

54
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s Ëc RË TARIA tvlu [-ll0lPAl-

Mr,¡N¡cfprr 0E DE ADMINI$TRAçAO E FII-¡ANçAS

påt$ ERANËO Drvls¡o üË FtscALtzAçAo Ë rRtBurAçAt

cERT]DÄo NEGAT]VA DE TRTBUTOS MUN]C]PA]S - CONTR]BUINTE

cóorco....:
NOME......:
CNPJ/CPF. . :
ENDEREÇO.. r

cEP.......:
MUNICTPIO,:

2650056000117
P C ZYDEK & CIA LTDA
02.650. 056/0001-17
Zona Rura1
85514600
PATO BRANCO

0 - Área Rural

UF: PR

FINALIDADE: CadasTTo

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as ínformações prestadas pelos
órgãos competéntes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
idãntificaão, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos
MunÍcipais inscritos ou não em Dlvida Ativa, até a presente data.

constatadas,

Número da certidão.... '......:
Código de autenticidade da certidão:

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteríormente
mesmo referente a periodos compreendidos nesLa CERTIDÃo.

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <httpt//www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:

Emitida emz 22/12/2022.
Válida a|uê: 22/03/2023.

da CertÍdão. . , 2022
01- 2I515
953r922L4953r92

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal

Pato Branco - PR em, 22 de Dezembro de 2022.

ATENÇÄO: QUALQUER RÄSURÂ OU EMENDA ]NVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

FREFEITURA üE FATü EFAI,ICO - Rua Csramurun 271, üe'ntrp,85501-064

http:/funrvrrrr. pãtohra n co. pr. g ov. hr



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027752866-73

Certidäo fornecida para o CNPJ/MF: 02.650.056/0001-17

Nome: P CZYDEK & CIA LTDA- ME

Ressalvado o direito da Fazenda Priblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 0310112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr'gov. br

Pàglns 1 de 1

Emlttdo vlø lnleñel Pitbllca (05/09/2022 08:36:33)
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSIT¡VA COM EFE¡TOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS C À OÍV¡OI ATIVA DA UNÉO

Nome:PCZYDEK&CIALTDA
GNPJ: 02.650.056/0001 -1 7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçäo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e funðos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn.gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de211012014.
Emitida às 16:03:35 do dia 18/1012022 <hora e data de Brasllia>.

Válida ale 1610412023.
Código de controle da certidão: 05E7.18C8.0671.8959
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador
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ffi##Ji#
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

02.650.0s6/0001- 17

P C ZYDEK E CIA LTDA ME

RUA vEREADon Ârueelo cRerÃ zro / JARDIM PRIMAVERA / PATo

BRANCO/PR/85501-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 0 B / t2/2022 a 06/ 0l / 2023

Certificação N ú mero 
= 

2O22I2OB0 0 382529438080

Informação obtida em 22/1212022 L5:5t:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
'11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILTAIS)Nome: P C ZYDEK E C]A LTDA

CNP,I z 02 .650 .05 6/ 000L-]-'7
Certidão no : 3531-2 618/2022
Expedição: 1Bl10 /2022, às
Validade: 16/04/2023 - 180

de sua expedição.

16:04 z 44
(cento e oítenta) dias, contados da data

Certifica-se que P C ZYDEK e CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ' inscrito (a)

no CNPJ sob o no 02.650.056/0001-17, NÃo coNsTA como inadimplente no

Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e

L3.467/2Ol't, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiIíais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpOnTAI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determínados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos 9u€, por
disposição legal, contiver força executiva.

Ì:,lt'.r:ì .irit rr ¡rriqÉrìl.l)Èrìt (ilì/jt('J l.fil ' ]L:s.br
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2T de dezembro de2022'

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento número 06312022, expedido

pela Diretor do Departamento Urbanismo, conforme consta nos autos, para a contratação de empresa para

prestação de serviço de desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor, o pedido deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - hrdicação de recurso de ordem orçamentáriaparufazet emface de despesa'

Z - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acercado objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno'

Respeitosamente,

air Pilati
Prefeito

ß

c¡¡pr zr.zos.005/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail. licitacao(arnarnreleiroir..s;;.bJii;ii;cao02(¿lma'melciro,Dr.qov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / E 105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 27 de dezembro d,e 2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de dezembro de 2022,

para verificar a ãxistência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

ãeconentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2'75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 2711212022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ù

26112022Número do
2Data do Processo:

Limite no 03712022Modalidade:

de Urbanismodo

rompedor,
Contratação empfesade prestação servlçode de dedesmonte rochaspaft

comescavadeira hidráulica atendendo necessidadesAScom
Objeto do processo:

22.397ValorMáximo:

Saldo

Orçamentário
FonteElemento de DesPesaFuncional Pro gramática

UnidadeConta

0 81.097 93.3.90.39.0s.00.0015.452 0036 2.065533 1 4.0 1

0 - Recursos Ordinários

CNPI: 20.20S.665/000 l-01
Ãvenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail. lioirao¿ìotArnanììetei;.;¡.,g;;.bJiicitacao02(Amatmeleilo.Dr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 27 de dezembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de27 de dezembro de2022,

informamos a existência de recursos financeiros para asseguraf o pagamento da contratação de empresa

para prestação de serviço de desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo as

necossidades do DePartamento de Urbanismo, conforme requerimento constante nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diandra
Responsóvel pelo Finanças

õ¡ær r¡ær : zo.zoi. e e 5/ooo I -o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacao@manuetetro.ir.e;;.bJiiciiaoaoo2@nra¡melciLo.pr.gov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No ***/2022

@ispensa por !'imite N" 03712022 - PMM)

o Mu1\rcÍpro DE MARMELETRo, pessoa jurídica de direito público interno_inscrita no CMJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ãdminiõtrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cý{1la de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSPÆR e inscrito no CPF/I\4F sob o no 524.704'239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; o a omprosa *******, pessoa jurídi1 !e direito,privado inscrita no

cNpJ/\4F sob o no +'ß¡t 't 't, com sede na 't ¡ÿrr¡fi¡$, no t*,¡*- Èaino +i***, cidade de ****, Estado do **1*

CEp +**, Telefone q**¡ i**r,**, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡l'¡l'¡l"t¡t¡l'¡ft'F' portador da

cédula de identidade ciíl (RG) n r*,r<,r.*,r Ssp/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ¡t¡l'*'l'¡l'¡1"1"$' de ora em

diante denominada coNùn¡,rADA, sujeitando-se às normas da Lei 8'666193, subsidiariamente' e

obedecidas as condições estabelecidas nó processo de Dispensa por I,imite N" 037/2022' resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação cle empresa para prestação de serviço de

desmonte de rochas com escavadeira hidróulica com rompedor, atendendo.as necessidades do

Departamento de Urbanismo, nos termos descritos no item 2.1 daCláusula Segunda deste instrumento'

Parágrafo Único
rntrgiu,o e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no p,ô.""o de Dispensa por Limite N" 037/2022 e seus

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaúr a CONTRATADA o valor

global de R$ 22.397,90 (vinte e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos), de

acordo com a abaixo descrita:

ÿ.

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inõlusive tributos e/ou impostos' encargos sociais, trabalhistas' previdenciários'

flrscais e comerciais incidentes, taxa de a¿ministråção, áateriaiõ d" contutno, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado'

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, atínea "d" da Lei no

8.666193 desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contiatual por parte da CONTRATADA'

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamänto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto 4ia ¿o *et tuusequente ao do fornecimento do objeto' comprovada a

"¿ãq".ia" 
.o- o dirportóîlããiiã¡ mediante recebimento da nota fiscal'

R$ 22.397,90R$22,17
Prestação de serviços de desmonte de rochas com

Escavádeira Hidráulica com rompedor acoplado (peso

operacional mínimo de 21 toneladas).
1.010,28 M301

CNPJ: ?6,205.665/0001-01
Ãu.ni¿u f"ru*fi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: lioira'ao(glrna,-ele¡;;''.;;.¡Jiioita;aoõ2lanìamrÈleiro.pr,eov'br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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l,Z Afatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
ÇEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIÇOS N' ***12022

(Dispensa por Limite N' 03712022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJÀdF apresentado noi documèntos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontratuãis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

öug"**tJpela variação do índice INPC oconida no perlodo, salvo a oconência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁ.usuLA QUARTA - DOS RECTJRSOS FINANCEIROS
4.1. Conforme discriminadas a

b

CL.{USULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O serviço, objeto àeste Contrato, deverá ser executado conforme projetos e Termo de Referência'

5.2 O EQUIPAMENTO deverá ser apresentado no local de execução dos serviços.em um prazo máximo

¿e z+ (viìe e quatro)horas, após o räcebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo departamento'

Justificando a tempestividade do prazo por se tratar de equipamentos de suma importância nas atividades

fins.

5.3 O equipamento poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referênciu 
" 

nu påporta, devendó ser substituldo no prazo del2 (dois) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

5.4 o contrato terá vigênc ia de lz(doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡lt{".'t¡r'*'

admitindo pronogaçãõ nos termos do art' 57 daLeiS'666193'

5.5 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice

Nacional de Preços ao'Consurnidór - INPC, u puttit da data da assinatura do presørte instrumento'

cLÁ.usuLA SEXTA - DAS OBRIGAçÕEs o¡. CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:

CttPJ: 26,205.665/000 I -0I
Ãu"ni¿u f"fututi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacao@,nn,or"t"i-.i..gãi.bJii"itu.on02@n,'ot-"teito.ot.gou.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

03.90.39.0s.00.00|s.452 0036 2.06514.01s33

r. ,)iì¡r: ,i.')\,,"i2¡,.t lllrllrif;riir i ,,1;f,ifu¡'il,l :11, t1."rr:Lr"l;¡,t'': ii.ll; ii:ìt'ìirt,rL oi. rl:ìi :1rr':::i: i L li rt lr,i
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6.1 Recober o objeto no prazo e condições estabeleoidas no Edital e seus anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da propost a,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, attavés de comissão/servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presånte Teffno de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Cãntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRIGAÇOns p¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Executar os serviços, conforme disciplinado neste instrumento, na proposta apresentada, nos projetos

executivos, e no contrato.

7,2 Manter,durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3 Manter o sigilo e a confidencialidade aceÍca das informações obtidas, quando da execução dos

serviços.

7.4 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto

desta licitação.

7.5 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos

serviços.

7.6 Responsabilizar-se pelo encaminhamento de 'onada-consta", quando não ocoffer publicações de

interesse do CONTRATAì{TE.

7.7 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas' no total ou em parte, o objeto

da contratação em qú" ," verificarem vícios, defeitos ou incorreçõel resultantes da falha na execução dos

serviços realizados pela CONTRATADA.

7.g Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI'

7.9 A Contratada deverá treinar e tomar obrigatório o uso de EPIs.

7.10 Os equipamentos de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente' conter a

identificação da Contratada.

7.ll AContratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento ¿a l,ei n" 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08106178' Normas

negUlamenøres - NRs 01 a 28 e' em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente'

CNP¡: Zø:OS.0e510001-01
Ãueìi¿a Vacali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnail: licitacao(glrnar.nreleiro.;r. eãv.bJ iicitacao02la.marmeleirn.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

t,
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7.12 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

Cr,.Ä,uSWA OITAVA DAS SeNçÕnS ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às_ seguintes sanções,

isoladas ou cumulatiuu*rntr, sem prejuízo das sanções previstas nos arts' 86 a 88 da Lei 8'666193:

g.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de a!11so na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até I0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumidà, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc' I

do art. 79 daLei n" 8.666/93;

g.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

g.1.4 Declaração de inidoneidad e parc licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantés da punição ou até 0119 seja promovida a_reabilitaçáo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidadË, quä será conceãida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelås prejuíios causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

g.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla dúesa e, ainda, no que c-ouber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993'

g.3 euando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRANTE, no prazo de 05. (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento ãu ,.rp."tiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será júlgado no prazo *á*itno de 3O (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTnnf-eõe será-devolvida no ptazo de 03 (três) dias, contados da data do

julgamento.

g.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

,, .nquàdr.rn ,.ro 
"on".ito 

jurldico de força maior ou caso fortuito'

g.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cuÁulativamente, sem prejuízo de outras medidas cablveis.

cL.Ä,usuLA NoNA - DA Frsc ALrzAçLo

ñr-ze:oroes/oool-01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

n-mail: lioitaoaorAl,na.nreleiro.ir.eã;.úJiiciãlao02ramarmeleiro.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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g.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.1 O Diretor do Departamento de Urbanismo e o Servidor Engenheiro Civil Carlos Eduardo Banszcz,

serão responsáveis pèlo u"ornpanhamento efiscalização da execução dos serviços, procedendo ao registro

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstáncias que incidam especificamente no arl"' 78 e 88 da Lei

g.666193 que trata das Sançõãs Administrativas para o 
"uro 

de inadimplemento contratual e cometimento

de outros atos ilícitos.

9.2 A fiscali zaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade-da contratada, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

Parógrafo Unico
A açã"o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação uo, pruror, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite

ESTADO DO PARANÁ

n" 03712022.

CL^Á,UST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por.1t9 unilateral e escrito do CONTRATANTE' nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a ionveniên cia para a Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CoNTRATADA, o CONTMTANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedenciä minima de 30 (trinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLeino 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CQNTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕpS cONTRATUAIS

iil . qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8'666193'

g2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dã dotaçOei orçamentárias suplementares' até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CNPI: 76.205.665/0001-01
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail. licitaoao@rnamìelei;.;r..g;;.bJii;itaoaoo2ølmarmeleír'o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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clÁ,usul,e uÉcrnnn 5EG1NDA - DA FRAUDE E DA connurçÃo
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas 

-na^.legislação 
brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade AdminisìraÍiva (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer qUe seja, aceitat o-u se comprometer a

äceitar, de quem quri qu, seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeirás ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mõ¿o frauOulenio quo oônstituam prátioã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômiðo financeiro dó presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu q.r" ,.u, pt"pottos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

SLÁ,USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PT,BLICAçÃO E DO REGISTRO

lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçãb do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art, 61, da Lei8.666193.

cLÁUsgLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas dispoóições e.xpressas na Lei no 8'666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitõ púbiico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CLÁU5ULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃ9 DE DO6UMENTSS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado'

CLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁusuLA DÉcIMA sÉrru¡. - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor t ryttlu, obrigando-se, por si e

,"u, ,u""rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro'

Estado do paraná, para dirirnir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicllio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ***'r de2022'

MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPI: Ze:OS.ee510001 -01

Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

e-rnail: lioitnoaofa,no,.,.'r"t"i*."pr.gãu.bJii"iã"nn026ln'tutt''t"t"ito.pt.gou'bt - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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Marmeleiro,2T de dezembro de2022.

CERTIDAO

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle lntemo Sra.

Luciana Arisi, encontiu-r. "- férias pelo período de 26 de dezembro de 2022 até 04 de janeiro de 2023,

conforme comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei n" 8.66611993, Art. 38, que dispõe do:

,,Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio paraadespesa, e ao qual serãojuntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle interno, o Processo Administrativo

n" 26112022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurídico.

Respeitosamente,

Lidiane Helena HaracYmiw
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitacao(@rnarnieleiro.pr'.eov.br / licitacao02ø)nrarmeleito.p¡.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias
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7or

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060 - 0

No CTPS/Série IUF:872181/ 10 / PR

Cargoi 17 - Assistente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRAS

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028,058.829-1 1

Dlas Dlrelto Dlas Já Frufdos Frulgão Atual Dlas Faltados Horas Falta Saldo de Dlas

30 O 10 1 00:29 20

Perlodo
Aquisitivó(lnício)

1110612021

Perlodo
Aquisitivo(Final)

1010612022

Perlodo Férlas:

Retorno ao Servlço:

2611212022 a 0410112023 Dlas: 10

0510112023

Pelo presente comunicamos a V. Sa. que seflhe-äo ooncedldas férlas de aoordo com o aclma descrlto'

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, f¡cará à sua disposiçåo a parlir de 2611212022'

Marmeleiro(PR), 9 de dezembro dø 2022.

Ana Silva
Chefø

Assi do Emp r (sob carimbo) Assinatura do
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,06 de janeiro de2023.

Processo Administrativo n.o 261/2022
Dispensa de Licitação n." 03712022

Parecer n." 0O912023

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para analise e manifestagão jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de desmonte de

rochas com escavadeira hidráulica com rompedor, nos termos do requerimento n.o 06312022.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recrusos de ordem financeira e orgamentária para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos

atos praticados, nem analisar aspectos de naturezaeminentemente técnica ou adminishativa.

A realização de licitação é rcgra para a Administração Pública, tendo previsão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,

podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a

razão da escolha do fornecedor/executante e a justificativado preço:

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, prevísto neste artígo, será ínstruído, no
que couber, com os seguintes elementos:
r - (..);
II-razão da escolha dofornecedor ou qcecutante;
III - justificativa do preço;
rv- (...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Urbanismo contratar

o objeto para remoção de material rochoso encontrado em obra de pavimentação asfaltica que

está sendo realizada na marginal da PR-280, conforme as justificativas apresentadas no

@'
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Requerimento n.o 063/2022. O valor total da contratação pretendida é de R$ 22.397,90 (vinte
e dois mil trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos).

O caso se enquadra no art. 24, inciso I que prevê a hipótese de dispensa de

licitação paraacontratação para obras e serviços de engenharia cujo custo não ultrapasse l0%
do valor previsto na alínea "a", do inciso I, do artigo 23 da Lei n.o 8.666/93. O valor foi
atuaiizado pelo Decreto Federal n.' 9.41212018, dispensando a licitação para contratação
quando o valor m¿íximo não ultrapassar R$ 33.000,00 (tintae três mil reais).

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas PERFURpATO -
PERFURAÇÖES E DETONAÇÕES, cNpJ n.o 02.650.056/0001-17, no valor de R$ 22,17
(vinte e dois reais e 17 centavos) por metro cúbico; OXC EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ n.' 17.775-91410001-27, no valor de R$ 29,50 (vinte e nove reais e cinquenta centavos)
por metro cúbico e ARMAZÉir¿ seNTALUZTA LTDA, CNPJ n..76.212.315/0001-64, no
valor de R$ 30,50 (trinta reais e cinquenta centavos), além de contratos da prestação de
serviços similares nos Municípios de Erval Seco/RS; Ipira/SC e Nova Candelária/RS. As
contratações apresentadas foram realizadas de forma diversa daquela pretendida pelo
Município de Marmeleiro. Desta forma, oriento que sejam apresentados os parâmetros que
relacionam os valores da retirada de matérias por metro cúbico e hora máquina trabalhada
para comprovação de que os valores estão dentro dos de mercado previamente ao andamento
do processo.

A Administração escolheu a empresa PERFURPATO - PERFURAÇöES E
DETONAÇÕES para prestação dos serviços, com base no critério do menor preço. A empresa
encaminhou a documentação habilitatória, que deve ser analisada pela Comissão permanente

de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a documentação, bem como a ocorrência de
fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos
incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com
serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natwezaelougênero), e não apenas o
requerimento do departamento. Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas dreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de forma conjunta, com a
finalidade de favorecer a economia de escala, pois quønto
maior a quantia a ser adquirida, maior poderá ser o desconto.

2

Quando a Administração Pública determina o
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da contratação e isto desfigura a tnodalidade licitatória
Iegalmente aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de
licitação mais flexível, torna-se a conduta ilegal, contróría,
portanto ao disposto noArt. 23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n' 363382/09 - Acórdão n" 2107 - Tribunal Pleno -
Rel. Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Sob os aspectos formais se observa a regularidade da contratação.

III - Conclusåio

Considerando o ca¡áter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de

Licitação n.' 03712022 verificar-se-á a legalidade da contratação, de acordo com os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígtafe,
ressalvando a apresentação dos parâmetros das justificativas dos custos, nos termos da

frrndamentação.

E o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

J



'1,1r

üüt
MUNICíPIO DE MARMELEI RO

+.a>, ESTADo Do PARANA

Ofício no 001/2023

Marmeleiro-PR, 09 de janeiro de 2023

A Gomissäo Permanente de Licitaçöes

Setor de Licitações

Assunto: Processo Administrativo no 26112022 -Dispensa por Limite no 03712022

Prezados,

Considerando o contido no Parecer Jurídico no 00912023 da Procuradoria Jurfdica

datado de 0610112023 juntado ao processo administrativo no 26112022, no qual manifesta

pela legalidade da contrataçäo;

Para continuidade do processo, informa que a escolha pela contrataçäo para

pagamento por metro cúbico de material rompido, ocorreu por entender o Departamento

solicitante, ser menos oneroso a Administração Pública.

Pelo nosso conhecimento, uma hora máquina, em média, säo rompidos apenas

15m2 de material, podendo ser mais moroso a depender do solo.

A escolha pelo pagamento por metro cúbico de material rompido, se mostra

menos oneroso aos cofres públicos, uma vez que, em média, sabemos que o valor da

hora máquina de rompedor custa R$ 450,00, ê, considerando-se que devem ser

rompidos 1.101,28m2, geraria um custo em dobro ao da presente contratação.

Portanto, justifica-se a contratação na forma solicitada, por ser mais benéfica e

menos onerosa a Administraçäo Pública.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposiçäo para esclarecimentos

complementares que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Everaldo ho de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP AS.6t +000 - CñpM
Fone / Fax: (46) 352+8100 - Marmeleiro - PR
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Marmeleiro, 16 de janeiro de2023.

PAREcER coNtÁs[

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 27 de dezembro de 2022,

para verificar a ãxistência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2'81012022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 16/0112023.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

26112022Número do processo/Ano:
271t212022Data do Processo:

Limite n'03712022Modalidade
Contratação de empresa para prestação de servlço de desmonte de rochas

com escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo AS necessidades

do de Urbanismo.

Objeto do processo:

F(522.397Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de Despesa
Unidade

Funcional Pro gramáticaConta

0 2653.3.90.39.05.00.0014.01 t5.452 0036 2.065549

0 - Recursos Ordinários wes

Respeitosamente, ,/^*t * Jr,i,"L
Janaina de Oliveira Fabris

Chefe da Divisão de Contabilidade

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CF,P 85.615-000

E-maii: iicitacao(a)¡narnieleiro.pr'.gov.br / licitacao02@marmeleito.p¡.gov.br - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Marmeleiro, l6 de janeiro de2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de27 de dezembro de2022,

informamo a existência de recursos financeiros para da contratação de empresa
S

para prestação de serviço de desmonte de rochas com

necessidades do Departamento de Urbanismo,
pagamento será efetuado através das Dotações

Respeitosamente,

Diretor do

com rompedor, atendendo as

constante nos autos, sendo que o
pelo setor de Contabilidade.

o

de Finanças

CNPJ: 76.205.66sl000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-màil: licitacaó(âìrnanrieleim.pr'.sov.br / licitaoao02@marmeleito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CONCLUSÃO OO PROCESSO DE DISPENSA DE r,rCrreÇÂ.ON" 03712022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 26I12022-LIC

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, a Comissão Permanente de

Licitação - CpL nomeada pela Portariàn" 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,

instaurou processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso I do artigo 24 da Lei no

8.666193, para suprir as necessidades do Departamento de Urbanismo, conforme requerimento no

06312022, constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzaçáo

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSIJNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de desmonte de rochas com

escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo as necessidades do Departamento Urbanismo'

2 - JUSTIFICATIVA: A necessidade do objeto ora contratado, surgiu após o início das obras de

pavimentação de via marginal da PR-280 contratadas pela Administração Municipal através da
^Conconênôia 

n" 003/2022 ia qual além da pavimentação em CBUQ asfalto com borracha, está incluso

serviços preliminares, terraplenagem, base è sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de

urbani"açao, sinalização de irânsiio, iluminação pública, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra'

A execução dás obras deve ocorrer de acordo com o projeto executivo elaborado pela empresa

OESTE LoCAÇÂo DE MÁeUrNAS E EeUrpAMENTos LTDA - CMJ/MF 11.s04.898/0001-s1

contratada através da Tomada de Preços n' 00212027.

Muito embora a contratada oESTE LOCAÇÂO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
cNPJ/l\4F 11.504.ggg/0001-51, tenha elaborado todos os projetos conforme previsto no edital (Tomada

de preços n' 00212021), com estudos de sondagem, estes ocorreram em 6 (seis) pontos dentro do trajeto,

pelo qual não apontaram a presença de placa rochosa.

Ocorre que, durante ã execução dos trabalhos pela empresa vencedora da Concorrência00312022' a

constatou-se um trecho de aproximadamente 60m rochoso e não previsto em projetos nem na execução

dos serviços, impedindo a continuidade da obra sem a remoção do material.

Vaie ressãltar que a presença do leito rochoso no trecho não poderia ser prevista, tratando-se de

fato superveniente, perceptível somente após a remoção de tena quando da terraplenagem e alinhamento

do solo,
A remoção do material rochoso somente poderá ocoÍrer através da contratação de serviço realizado

com escavadeira hidráulica com rompedor hidráulico.
Os rompedores hidráulicos seõ avaliados pela frequência e força de impacto e, para o desmonte de

rocha, que é o motivo principal da contratação, fazendo-se necessário por ser a forma mais adequada para

o rompimento da laje rochosa que impede o seguimento da obra de acordo com o projeto.

O projeto da via nao påde sei alterado devido a camada rochosa estar localizada em trecho de

rebaixamèntó necessário da v-ia para que ocorra o escoamento de água sobre a via (drenagem).

Faz-se mister, ainda mèncionar, que o Município de Marmeleiro, não dispões dentre seus

equipamentos, escavadeira hidráulica com a capacidade n¡ces1ária, nem rompedor hidráulico que poderia

rializar o serviço. De igual forma, a contraiada PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

declarou não possuir equipamentos impossibilitando o aditamento de seu contrato.

O valor do serviio que enseja o presente termo de referência, foram baseados em valores praticados

no mercado justificanáo-r" u u,rsênciã de quantitativo, visto que poderá chegar em até 1010,20m3 de

rochas a serem rompidas.
Ao processo anexamos cálculo volumétrico do quantitativo estimado de material a ser removido'

Cálculo este elaborado pelo mesmo responsável técnico contratado para os projetos na Tomada de Preços

n" 00212021
Desta forma solicitamos a realizaçáo de uma Dispensa.

3 - EMPRESA:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-rnaii: licitaoac,(â¡narrrieleim.nr.gÀv.br/ licitacao02t?lmameleito.pr.gou.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Empresa: P C ZYDEK & CIA LTDA
CNPJ: 02.650.05610001-17
Endereço: Comunidade Linha Independência, s/no

Cidade: Pato Branco
CEP: 85514-600

4 - VALOR TOTAL: RS 22.397,90 (vinte e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e noventa

centavos).

5 - RAZÃ,O DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o

praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso I do Art. 24 daLei8.666l93, onde consta:

Art. 24- É dispensável a Licitação:

Bairro: Linha Rural
Estado: Paranâ

"l - para obras e serviços de engenharia de valor até 10%

@ez þor cento) do limite previsto na alíneq "a", do inciso I do

artigo anterior, desde que não se reJìram a parcelas de umq

mestnq obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da

mesna natureza e no mesmo local que possam ser realizadas

conjunta e concomitantemente; "

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO:

As partes declaram conhecer as noÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elås, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992\, a Lei Federal n.o

12.g4612013 e seus regularnentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenltuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, acetJar oìI se comprometer a

ãceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, 
"o-p.nração, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cônstituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

s - DorAÇÃo onçamENrÁRrA:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta ÓrgãoÂJnidade
03.3.90.39.05.00.0015.452 003 2.06ss49 14.01

mesma forma.

l0 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratificaçáo do requerimento número 06312022, atendendo ao Departamento de

Administração e Ptanejamento, tenão em vista a contratação de empresa para prestação de serviço de

desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo as necessidades do

Departamento de Urbanismo, podendo ser realizada com Dispensa de Licitação' com base nos

dispositivos legais enumerados e para a respectiva homologação'

Respeitosamente,

Lidiane Helena
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 221 09 /2022

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

¡-rl¡¡'iiriio.o.r(A,.r.ronli"l"iro.n..n.ru.b, / Ii"ito.oo02l@ntut*"l"ito.ot.tou.bt - Telefone: (46) 3525'8107 i 8105
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Marmeleiro, 16 de janeiro de2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação e o Parecer Jurídico n'00912023, cujo assunto é a contratação de empresa para prestação de

serviço de desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo as necessidades do

Departamento de Urbanismo, mediante dispensa de licitagão, fundamentada no Inciso I do Art. 24 daLei

8,666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 22.397,90 (vinte e dois mil e trezentos e

noventa e sete reais e noventa centavos),

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 26112022, e a dispensa tombada

sob o no 03712022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem

anexos ao processo administrativo :

Requerimento do Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer Jurídico n" 00912023

Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;

Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica - CNPJ;

Certidão Negativa Municipal;
certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;

CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

Lidiane Helena
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

FonteElemento de DespesaÓrgão/tJnidade Funcional Pro gramáticaConta
03.3.90.39.05.00.0015.4s2 0036 2.0651 4.0 I549

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: iioiiacaó@rnarnieleiro.pL.eov.br / lioitacaoO2@marmeleiro.pr.eov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo no peneNÁ

TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE r,rCIrnçÃO N" 03712022

Fundamentado no inciso I do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE UCIfeÇÃ.O
n" 037 12022. cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de desmonte de rochas com

escavadeira hidráulica com rompedor, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo, nos

termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 26112022.

A contratação dçvorá ssr oonoretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão

permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois, como segue:

Contratada; P C ZYDEK & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.650.05 610001-17 .

Valor Total: R$ 22397,90 (vinte e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos).

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 16 de janeiro de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

¡¡-r*¡¡' li.itn.n.r(A,rloroi"l"i.o.or.nou.b, / li.itn"o,rO2fr).0'ot"l"ito.o..*ou.b. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.864, DE 22DÊ, SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitagäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO N¡UUCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

paraná, no uso de suas atribuigöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissäo Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pòlot äeguintes servidores efetivos:' Í- Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 1393-

lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;

lv- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;

5

V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4'
parágräfo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de má¡or tempo de serviço priblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suPlente

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:

| - recepcionår todos os pedidos relativos à. aquisiçöes e

contrataçöes; :- 
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;

lll - redigir editais, convites, atas;
lv - publicar e responder por todas as fases da licitação;

v - receber documentos, propostas e realizar iulgamentos;- .

Vl - lencáminhar recursos ieferentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo

remunerado Pela gratificaçäo Prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2. 8i
2013, observado o disPosto nos SS 30 e 40, dode setembro de

w-w"w.marmeleiro'Pr. gov.br

o
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6'597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022

JAIR PILATI
de Marmeleiro

(\-<^ )
Publicado no DOE de Edição no 1321,dø22de setembro de2022'

:f i./\
w w'w.marmeleiro'Pr. gov'br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Marmeleiro, 16 de janeiro de 2023

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERM9 DE RATtFtcAçÄo DE DIsPENSA DE LlclTAçÃo No 03712022

Fundamentado no inciso tdo art, 24 daLeig.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LlClrAçÃO no 03712022, cujo objeto é

a contratação de empresa para prestação de serviço de desmonte de rochas com escavadeira hidráulica com rompedor,

atendendo as necessidadås do Depártamento de Urbanismo, nos termos da documentação acostada ao Processo

Adm inistrativ o no 261 12022'
^qä;ï;iäöåä å"*r¿ ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela comissão Permanente de Licitação

nomeada pela poftaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois' como segue:

Contratadà: p C ZYDEK & clA LTDA, inscrita no CNPJ no 02.650.056/0001-17.

Valor Total: Rg 22.3gt,90 (vinte e dois mil e trezentos e noventa e sete reais e noventa centavos)'
pagamento: o pagamento será realizado 

"i¿ 
o ìs' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal'

Marmeleiro, 16 de janeiro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

CHAMAMENTO ptlBLtCO No oOBt2O22 PROCESSO ADMINISTRATIVO No 175/2022-Llc

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO

A comissão de licitação, designada através da Portaria No 6.864 de 22 de setembro de 2022, com base na Lei Federal n"

8.666/93 e legislação complementar, torná [.iuti"o o resultado da licitação em epfgrafe. As pessoas jurídicas habilitadas

são as seguintes:
. MULLER sERVtços MÉDtcos LTDA, inscrita no GNPJ n" 48.930.696/0001-81, para os itens 01, 02, 03 e 04 do Edital'

Marmeleiro, 16 de janeiro de 2023'

Lidiane Helena HaracYmiw
a Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

E¡TRAT9 pARA pUBLtcAçÃo pnluetRo TERMO ADlTlvo Ao coNTRATo DE PRESTAçÃo

oÈ senvlçoé N" ooltzozz (Pregão Eletrônlco No 11412021 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
oBJETo: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo índice do INPC dos itens 02'

03, 04 e 0S do Coniråto, conforme môtivação- constante no Processo Administrativo relacionado,

VAL9R: os valores serão reajustados, com base no índice do INPC acumulado nos rlltimos 12 (doze) meses (5,9324o/o),

passando o valor;t.rt;"i;'ser de É$ goa.azz,s6 (trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos e setenta e dois reais e

cinquenta e seis centav-os).
pRAZo DE EXECüönö''e vregNclA ADtrtvADo: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratuaj (6t01t2023), ou seja, até 15 de jane]ry de 2024'

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 dejaneiro de 2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná'

Marmeleiro, 12 de janeiro de 2023'

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

O Munlcfplo de Marmele¡ro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmelelro'pr.qov.brl no llnk Dlárlo oflclâl'
rcp
Brasil,D-

Dlárlo Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 1Oe de 24.08 01 da ICP-Brasll

l

I

I

I¡ício
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TerQa-fei ra, 17.I'2O23 N" 7.623 JoRNALDE snlrnÃo 9
Atos Oficials

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do lguaçu

RETTFICAçÄO DO EDllAt DATOMADA DE PREçoS N'001/2023

A Preleitura Municipal de Ctrlzoiro do lguaçu lornâ publiæ, pate conhæimento

dos inl€r€sds, da TOMAoA DE PREÇoS N" 001/2023' qu€ reslvs RElll-L

CAR o edilal de Iioitaçå0, deOO dejaneiro ds 2023, confom€ 86OU€;

0nde lô'æi
3) Ouanlo ä oualificæåo fàcnical

"i 
ôÀniJao n*"r¡ua ãe Falência expedida p€lo d¡skibuidor ds æd€ da pssoe

l,irt¿i.a ou negiliv. ¿e oxæução palrimonlal exp€dida no dmicll¡o da pesa
llêica. dmûo do ora¿o devalidade;

üi Àiiø ¿À req;dlro no Conælho Regional de Engenhaila' Arquilelura êAgrono-

ni¡å - CnWdänælho ¿e Aquileluã s Urbsnlmo - CAU ou demsis con$lhos

para o ptepato do sua ptoPosla

Loia-s
3) Ouanlo â Qualifcâçåo Tècnica:

"i 
ceni¿ao næativa åe Falência exp€dida pslo diBtribuidor da sde ds posa

¡íridica ou neg-aliva de exæução palrimonial oxp€dida no domicllio da pema

flsica. dsnlro do Drazo ds validsd€;

¡i oróva ¿e reoiitto no Co[solho Regional do Engenharia, Arquilelurâ oAgrmo'

mla - cREA/C;n6olho d€ Aquilehra € Urbanismo - CAU ou dsmais @nslho6

tðcnicc apl$ I
declaração d€

dælaraçãodo visila

do ropÍos€nlanle

@nælhos låcnic@ aplo6 a

dev€ obler, por 6ua €xclu6iva

ædåms,

PREFEITURA DE

realizar o æÍviço;
ro@bimontodo dæumsnl@ (Modslo n" 02);

(Modelo n' 03), sxpedido Pelo

dovidamonlo haÞililado ¡lnlo

licltador, A proPononle, atra'

so CREÆ CAU ou d8mais

roalizar o ærviço, quando da visila æ local da obra

reEponsabilidsde, loda informação nsoos6árla

RÊaleza, 16 ds Janelro de 2023

JOSIANE ELIAS DASILVA

Pr€s, ComiEÊåo ds LicilaçðôE

AVISO DE LICITAÇAO

REALEZA, Estsdo do Pataná, torna publico e para ænho.

pr.govbr.
Tomo DUblico,

Cruzelro do lguaçu - PR, 16 dejsneiro de 2023

Prsidenteds Com¡såo de Llcilsçåo

Prefeitura MuniciPal de Realeza

AVISO DE ALTERAÇOES

A PREFEIfURA DE REALEZA, Eslado do Psranå, lorna público I psra Ønho'

cimento dæ ¡nleleæados que hNv€ram slleraçõs na Li0itagão, na Éguinle

modalidade e caraclorl6licasl

ilöÄüòÃDEïiõùAôÀõÈ pneços N'. 16/2022 - PRocEsso LrclTArö-

RIO: 301/2022 . TIPO| MEN0R PRÉçO PoR ITEM

ôe-LEio-òo.tæåo dô Emprw especializada para FoRNECIMEN'Io 0E

ËoüìË¡lr¡ri¡nöslï¡iËnr¡L e r¡lo be oeRA pÀRA cLlMATlzAçAo, vEN-

TtLAÇÀo E EXAUSTÄo do Hspilal do Roaloza PR,

ABERTURAi 02 de Fevers¡ro de 2023

¡sãuim æt¿o næ¿mments@ relaliva à quslificação l&îi€ o na data do

rimonlo ds inl€tosÊad@ que fsrà realizar Licilação, na æguinte modalidado e

Roaleza, 16 do Ja[oko do 2023

DIANA BAMBERG
Pr€gooirâ

Progoehg

AVISO OE LICITAÇÀO

A PREFEITURA OE REALEZA, E6tado do Paraná. lotna público e psla.conhe'

.ìrurito ¿* int"os¿o. qre iarâ realizat Llcilação' na o€ouinto modalldade I
câracletlslìcasì
MODALIDADE: PREGÄO ELEIRÔNICO N"O3/2023

ÈnõcÈsso irclrnrónlo: N" 03/2023- llPo: MENoR PREço PoR ITEM

bdJETo'Ìb;;ãt de Reoistro de Pr€ços visndo à ev€nlual 8qul6ìçåo de

-"iriài¿" Èpl't'0"" ¿tseñvolver aç{æ do Vgia Sus' no æld d€ combal€ a

Endemias para alendet as nemidade¡ da Sgcletati8 Municipaldo Saude d0

Municloio ds Realsza,
sÈssÅo og olspur¡, oi8 30 de Janoiro de 2023 às 13i15h

Èõnü¡llz¡clo or coNSuLTAs: o teforido €dilsl poderå FI oblido lunto a0

sêld do Liciiæö€6 do Municlplo do Realeza' a parl¡r do dia 17 de Janêlro de

2023, duranb ô horádo d€ €xpodienle da Preleitura, alravês de 6olic¡tåçào vra

t --TõflËIEÕIF¡(EPÚ;Cqlk^4 ruFF
ßtililM

ufü ¡!00 ¡!t u f¡fy¡¡
Àtrr !*lû 0¡U 'trr $d¡
ÙßÚln'sdhlt 'ht0, üa4ll
0qq4a**rF

o.dô. úrto flab aìüfr a ô04 0 ttrffio uft, ü 6 Úl

l0ó¡É1. d.t0lt,

fi $¡r ltr OÛt.ir¡'r{.ü Dl¡¡ú, ùÙ ÿ ftb Ó Ùltd
mlila aÛi, slrd I dÈ

+

þÍ¡t

-'årH

tDfIAt DË COf{vocAçAo Nr 00r/20rr:1¡ttlÇÃo}

lvo l¡Nottlo' PrlÙciùl ò clt¡r ¡¡oÍflvo u$Âo m ¡t rtrlo dd' E B rt
s¡xùlltiô!¡tethì
trr c6ffi ¡ üdr¡¡ or tótlo¡ gdrlnsttb de qÙM' F0 ¡ l!$l¡slËlA 0Êß^l

òir¡üÀni - fm. ¡.'.+*r¡ m it 0a do FilÉlro & 201¡' D æd' tN¡l do

'Àlll¡,,. rufl¡t 0 t TfPn, ú Drsbt¡írûùû M Lqlr l¡.iilqfFüæ ÉÖru
hdud¡ ooll tixil - llo $þúl ftrí¡l@ s.[ý¡0, É,hdo ô Pÿo¡. m hklo u
lfiû hil, @ öl* fciiltll¡ a m n6 trþ) dÉ ¡óò¡ p¡horÍl 9rHihl 5
r¡lùd¡ @;4¡0 4. t0 {thl¡ì niqþt ioû¡ (lail ùll, M $rlq¡t íôwo & fú0
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
I
I

AVISO DE LICITAçAO I

PREGÃo ELETRÔNlco'sRP N'04/2023 PR0cEsso06/2023

O MUNICIPIO DE SALTO OO LONTRÀ, ESTAOO DO PARAM' tOfNA PUbIiæ

oue lará rsalizat. às 09r00 horssdo dla 30 dBjan€io d€ 2023. nasd€p€ndèncl6

ia Prelellura Municipal, sils I Rua Prefdlo Nouti B0ú' 975 em Salto do Lonba'

iaren¿, era¡t, pngeÀo ELETRÔNlco slsrEMAsRP pora conÙst8çåode em'

ores fulutoe event¡al fornoclmontod€ oquipmerìlo ematgrial ho6pitalar para o

irànto aten¿lmento muntclpsl, ænformÊ demanda da wrstario de üude Crilè'

iìode Julgamento: lVenor Pr€ço PoI ltom.AbqlurE dsopropostaôê ræebimentos

dos lanc;s: a parlh das 09i00 hol€s do d¡a 30 do isnoilo dê 2023'io êndet89o

eletrônico: ww.bll.qo bt A P88la Tôcni@, com o lnleho leor do Edital s $ug

àmælvæ modglæ. adendos I ane¡o6, podofåo ær orem¡nadæ no endeteço

L *ima lndìedo ou oelo s¡ls M ællodololra prgov h ou alrsvèG do 6ll€i M'
I¡tl.oro.¡raoartirdôdia16delsneirode2023,nohorárioæmercial lnformaçö€8

lr¿i"iãn"it. i*r¿* 
" 

o.did6 de selaræimsnlo devsråo ær dirigidos à cmis-

| ,to o"liririEo 
"o "'iosreço 

ocima m€ncimado ou pelo e'mail llcilffiosllodo-

I lonkãrôomall.com,

| -- Sallo do Lontra,'16 de janoirods 2023

I sandra Ribeiro

I prsfells l\'iunlclpsl em Exerolcio

Prefelto

CHAMAMENTO PÚBLICO N' OO8/2022

PROCESSO ADI\¡lNlsTRATlvo N' 1i5/2022'Llq

nesil-1ilóó-oe ¡uLo¡MENTo E cLAsslFlcAçÁo

Acomissåo de Iioitagå0, dftignada skavós da Porlsris No 6 864 ds 22 d6 ætem'

Lro ¿e 2022, com bãæ na L;l F€dsral n'8.666/93 e l€0islaçåo cmplsmenlat'

tomr pi,ilø o t"*tft¿o da licilsgåo sm oplgrâfs A8 pruæs iurldicas habillla'

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Mãrm€l6iro.16 de iaìeko de 2023
Lidlans Hsl€na HaræYmiw

Pr6ide[ls da CPL

Porlatia 6.864 de 22ô9¿022

alå 15 de ¡aneiro de 2024

DATA DE ASSINATURA DOADITìVo: 12 ds lan€lIo de 2023

FOROì Comarca de Mamelsìto, Eslado do Peranà

Marmel€lro, 12 de janeìro de 2023

PauloJsk Pilsli
Prsfoito de [,1armelôko

15' ùtit doqulnlo) dlâ{décimo

2023.ds

SERVIçOS ùtÉDlcos
para æ ilens 01,02, 03 e

ssáo
TDA. n0inactitc CNPJ

ægulnlos:
¡,IULLER

04 Edital.do48,930,696/0001'81.

Plefeitura Municipal de Dois Vizinhos

mm
Éstrü lÈúþ*irlrl Bo¡urr&

3f . ñlus0a

wçQr*ßlÞra\



Mural de Licitações MuniciPais
171011202310:47

VoltAI

Dfth*

85r

TCEPR
uútsat(ú(lEüHYfuwPA4d

Detalhes processo licitatório
nformãçóês G

Entidade Executora

Àno*

No llcltação/dlspensa/lnexlglbllldader

Modalldade*

Número edital/processo* 26L

provsnlente¡ dc organ

r'luntcÍpto DE MARMELEIRo

2422

37

Processo Dlspensa

Contratação de emprcsa para ¡rrestação de seruiço de desmonte de rochas com

escavadelra hldráullca com rompeclor' atendendo as necessldades do

Þepðrl:lnìento Urbanlsmo.

Dobação Orçamentária* 1401 154520036206533903905000

22,397,90

L7lou2o23

Instituição Financeira

Contrato de ErnPréstlmo

Descrição Resumida do Objeto*

Preço máximo/Referência de preço -

R$*

Þata Publicação Termo ratlflcação

Datâ de Lãnçâmento do Editôl

Data da Abeftura das Propostas

Há ltens exclusivos Para EPP/ME?

Há cpta de partlclpação para EPPIME?

Trata-se de obra com exigêncla de subcontratação de EPP/ME?

Há prkrrldade para aquisições de microempresas regbnais ou k¡cals?

cpF! 814802893r (þsPCl)

Percentual de PartlciPaçãol 0,oo

D¿ìta Cancdiìmen- i .l

ttü

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessocompra'aspx
1t1


